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DAIANE APARECIDA MACIEL, brasileira, divorciada, diretora de tecnologia 

da informação, portadora do RG n°. 24.294.724-4 SSP/SP e do CPF n°. 195.541.168-96, residente 

e domiciliada na Rua Paulo Orozimbo, n°. 503, Apt°. 166, Cambuci, São Paulo – SP – CEP: 

01535-000, por intermédio de seu advogado e bastante procurador (procuração em anexo – doc. 

01), com escritório profissional sito à Rua Paulo Orozimbo, n°. 503, Cambuci, São Paulo – SP – 

CEP: 01535-000, onde recebe notificações e intimações,  vem à presença de Vossa Excelência 

propor: 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

em face de SHIRLEI MENDES, brasileira, divorciada, aposentada, portadora do 

RG n°. 5.951.382-2, SSP-SP, inscrita no CPF n°. 088.906.658-23, titular do e-mail: 

shirleimendess@hotmail.com, residente e domiciliada à Av. José Paulino, 3305, Apt°. 2- Bloco B 

– Santa Terezinha, CEP: 13140-000 – Paulínia – São Paulo, PEDRO VALENTIN LUIS DOS 

SANTOS, brasileiro, aposentado, portador do RG N°. 12.946.419-3 SSP/SP, inscrito no CPF n°. 

423.268.508-15 e IVANI DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, brasileira, motorista, 

portadora do RG n°. 1.970.629 SSP/MT e inscrita no CPF n°. 119.251.858-69, ambos residente e 

domiciliados à Rua Emílio Bosco, n°.1.480, Bairro Matão, Sumaré – São Paulo, CEP: 13.170-180, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 
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COMPETÊNCIA TERRITORIAL ABSOLUTA 

 

1. A competência para propositura de ações que envolvam direito sobre imóveis é o 

do foro da situação da coisa, conforme preceituado no artigo 47 do Código de Processo Civil, 

portanto, a Comarca De Paulínia é o competente à vista da localização do imóvel. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

2. Nos termos do artigo 790 do Código de Processo Civil, a ação de execução alcança 

todos aqueles que possuem responsabilidade sobre o débito, direta ou indiretamente. 

 

3. Sobre o tema, com propriedade, leciona Araken de Assis: 

 
 
"Em última análise, e de olho na realidade prática, a quem se rotula de parte 
legítima na demanda executória? Todo aquele que, vitoriosamente, não puder 
livrar-se de a execução recair no seu patrimônio. E sobre quem pesa tal 
responsabilidade, no processo executivo? Em dois grupos de pessoas: naquelas 
que assumiram a dívida; e depois, naquelas que, apesar de não terem dívida 
alguma, expõem seu patrimônio à satisfação do crédito, porque apenas 
responsáveis pela dívida. Essas últimas, envolvidas no processo pelo ângulo 
subjetivo (o credor propôs contra elas execução) desde o início, ou em 
decorrência da constrição de algum bem dentro da sua esfera patrimonial (p. 
ex., sujeito à hipoteca, que garante dívida de outrem que não o proprietário), 
se ostentam partes" (in, Manual do processo de execução. 8. ed. São Paulo: 
RT, 2002, p. 278/279). 

 

DOS FATOS 

 

4. A Exequente entabulou com os executados em 15 de maio de 2018, “Instrumento 

Particular de Compromisso de Compra e Dação de Imóvel Urbano” (doc. 1), cujo objeto era a 

venda da unidade imobiliária n° 2 (dois), do condomínio denominado “Porto Rico”, pelo preço 

certo e ajustado de R$410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 

 

5. Conforme fora estabelecido, os executados comprometeram-se ao pagamento da 

importância de R$410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) da seguinte forma: 
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R$50.000,00 (cinquenta mil reais) a título de sinal e princípio de 
pagamento, através de TED efetuada pelos executados na conta da 
exequente em 18.05.2018; 
R$190.000,00 (cento e noventa mil reais) por meio da dação em 
pagamento do imóvel de propriedades dos compradores(executados), que 
se encontra matriculado sob n°. 134.677, perante o 2ª Cartório de 
Registro de Imóveis da Cidade de Guarulhos e;  
R$170.000,00 (cento e setenta mil reais) que seria pago com recursos 
próprios dos executados em até 60 (sessenta) dias úteis, por meio de 
cheque administrativo 

 
6. Realizado o negócio entre as partes e transcorridos o prazo de 60 (sessenta) dias 

úteis, os executados, realizaram em 06.08.2018 o depósito da quantia de R$20.000,00 (vinte mil 

reais), restando o saldo remanescente de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

7. Diante do não pagamento do valor residual, em 01.03.2019 os executados alegaram 

que não realizaram o pagamento do valor remanescente diante da existência de “indisponibilidade 

de transferência do imóvel” (doc. 2), contudo, desde o dia 07.12.2018, a suposta indisponibilidade 

já se encontrava levantada, confira-se: 

 

 
 
 
8. Excelência, a penhora que recaía sobre o imóvel registrado sob o n°. 7.602, vendido 

pela Exequente aos Executados, foi sanada em 07/12/2018 e, desta forma, o bem se encontra desde 

então livre e desembraçado de quaisquer ônus. 

 

9. Assim, se encerrou em 08/01/2019 o período de 30 (trinta) dias de suspensão dos 

prazos descritos no “Instrumento Particular de Compromisso de Compra Venda e Dação de 
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Imóvel Urbano” celebrado em 15.05.2018 entre as partes, nos termos da cláusula terceira, 

parágrafo segundo, in verbis: 

 

 

 
10. Neste contexto, iniciou-se em 09.01.2019 o prazo decadencial de 60 (sessenta) dias 

úteis para o pagamento do saldo remanescente e, até o presente momento, não houve a quitação 

do débito pelos executados em favor da exequente. 

 

11. Portanto, a inadimplência resultou em saldo devedor no valor de R$151.594,55 

(cento e cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), e 

com o intuito de solucionar amigável e extrajudicialmente a questão, a exequente notificou (doc. 

3) os executados para que realizassem o pagamento da quantia acima mencionada, entretanto, em 

total má-fé, os executados se mantiveram inertes. 

 

12. Excelência, os executados e sua família, encontram-se na posse mansa e pacífica 

do imóvel, contudo sem ter adimplido com os valores remanescentes da aquisição do imóvel, 

causando prejuízos a exequente.  

 

13. Assim considerando, que a exequente esgotou todas as tentativas de recebimento 

extrajudicial dos valores acima mencionados, intenta-se com a presente Ação de Execução, 

fazendo figurar no polo passivo os compradores do imóvel, ora executados. 

 

14. Diante de tais fatos, a exequente notificou os executados, para que realizassem o 

pagamento do valor devido. Entretanto, mesmo com a notificação, os executados não realizaram 

o pagamento deste valor, de tal moto que a exequente, para ter seu crédito resguardado. 

 

15. E, diante do inadimplemento verificado não restou alternativa à Exequente, senão 

a cobrança judicial do crédito. 
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DO DIREITO 

 

16. A exequente é credora dos executados, das quantias líquidas, vencidas e exigíveis 

até 26.06.2019, oriundas do “Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Dação de 

Imóvel Urbano” o qual compõe o presente título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, 

III, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
[...] 
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas; 
 
 

17. Ainda, o artigo 786 do Código de Processo Civil, leciona que a execução pode ser 

instaurada caso os executados não satisfaçam a obrigação consubstanciada no título executivo. 

 

Art. 786. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 
obrigação certa, líquida e exigível consubstanciada em título executivo. 

 
18. Na execução, os executados respondem com todos os seus bens presentes e futuros 

para que sejam cumpridas suas obrigações, excetuadas as restrições estabelecidas pela lei.  

 
Art. 789. O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros para o 
cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei. 
 

19. O artigo 829 do Código de Processo diz que os executados serão citados para 

realizar o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias contados a partir da citação, que deverá 

constar, também, a ordem de penhora e avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça, 

assim que exaurido o prazo sem pagamento, lavrando-se o auto com a intimação do executado. 

 

20. A ordem de realização de penhora observará, preferencialmente, a ordem 

insculpida nos incisos do artigo 835 do “i” de processo civil, competindo ao credor indicar, na 

petição inicial, os bens suscetíveis de penhora, sempre que possível. 

 

21. Deste modo, obedecendo às disposições contidas nos artigos acima citados, a 

exequente requer, desde já, em caso de não pagamento pelo devedor no prazo legal, se realize 

penhora sobre ativos financeiros do executado via sistema BacenJud e, sendo estes insuficientes 
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para a o adimplemento da obrigação, requer seja realizada penhora sobre o imóvel que recai a 

dívida. 

 

22. Não há que se pronunciar a impenhorabilidade do presente por se tratar de bem 

de família, uma vez que o inciso II do artigo 3ª da Lei n. 8.009/90, expressamente leciona que a 

impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, 

trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido pelo titular do crédito decorrente do 

financiamento destinado à construção ou à aquisição do imóvel. 

 

23. A jurisprudência também já pacificou este entendimento nos seguintes dizeres: 

 
PENHORA SOBRE OS DIREITOS DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. DÍVIDA 
QUE OCASIONOU A PENHORA RELATIVA À AQUISIÇÃO DO PRÓPRIO 
IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE DE SE ALEGAR IMPENHORABILIDADE DE 
BEM DE FAMÍLIA (ART. 3º, II, DA LEI 8.009 /90 E ART. 649 DO CPC). 
ADEMAIS, É NECESSÁRIA A QUITAÇÃO DO BEM PARA O 
RECONHECIMENTO DO BEM DE FAMÍLIA (ART. 1º, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DA LEI 8.009 /90). RECURSO ACOLHIDO. (TJ-SP - Apelação APL 
SP 0133168-26.2008.8.26.0000 Data de publicação: 09/08/2013) 
 

* * * 
 
O CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DE ACORDO 
JUDICIAL POR FALTA DE ANUÊNCIA UXÓRIA. AFASTADA A 
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA (ART. 3º, II, DA 
LEI 8.009/90). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Quando a dívida, adquirida pelo 
marido e renegociada em acordo judicial, repercutir positivamente no 
patrimônio do casal, desnecessário se faz o consentimento da esposa, cabendo 
a essa a comprovação do contrário. 2. Sendo o débito originado em razão da 
construção do imóvel familiar, o valor pode ser garantido pelo próprio imóvel, 
figurando uma das hipóteses de penhorabilidade do bem de família. (TJ-PR - 
Apelação Cível: AC 2192469 PR Apelação Cível - 0219246-9) 

 

24. Assim, não há que se pronunciar a existência de impenhorabilidade sobre o bem 

que recai a dívida, sendo sua penhora totalmente possível, o que, desde já, se requer.  

 

25. Há que se considerar, nesta oportunidade, o fato do inadimplemento parcial dos 

executados estarem plenamente comprovado, conforme documentos que instruem esta peça, 

estando portanto, devidamente legitimado o direito da exequente na propositura da presente ação 

executiva, haja vista, que o respectivo contrato de particular, se encontram revestidos de todas as 

formalidades legais, previstas no Código de Processo Civil, o que lhes confere de forma extreme 
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de dúvidas a qualidade de título executivo, posto que o contrato de compra e venda do imóvel 

encontra-se assinado por duas testemunhas. 

 

26. Ainda, a referida pretensão de atualização de valores e honorários advocatícios, 

além do amparo legal supracitado, encontra reforço no artigo 389 do Código Civil, que assim 

dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, 
mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 

 

27. Continuamente, há que se falar na mora a que os executados estão constituídos, em 

decorrência de sua inadimplência. Assim versam os artigos 394 e 395, respectivamente: 

 
Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o 
credor que não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção 
estabelecer. 
Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais 
juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 
 

28. Desta forma resta totalmente evidenciado o inadimplemento dos executados 

devendo ser a obrigação satisfeita por quem a assumiu. 

 

29. Por fim, diante da manifesta mora dos executados e da ausência de previsão 

contratual acerca da multa contratual por inadimplemento, deve incidir multa de 10% 

(dez por cento) pela culpa dos executados pelo inadimplemento contratual, que resultará no valor 

de  R$166.754,00 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais). 

 

DOS PEDIDOS 

 

30. Não restando outro meio de receber, é a presente para requerer digne-se Vossa 

Excelência de: 

a) Determinar sejam citados os executados, pelo correio, nos termos 

dos arts. 246, I; 247 e 248 do Código de Processo Civil, para pagar, em 3 (três) dias, o valor de 

R$151.594,55 (cento e cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos), acrescido de juros legais, correção monetária, custas e honorários advocatícios de 5% 

nos termos do art. 827 do Código de Processo Civil, ou caso Vossa Excelência entenda que seja 
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cabível a fixação da multa de 10%, requer a citação dos executados para pagarem em 3 (três) 

dias, o valor de R$166.754,00 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais), 

acrescido de juros legais, correção monetária, custas e honorários advocatícios de 5% nos termos 

do art. 827 do Código de Processo Civil 

 

b) Não sendo realizado o pagamento do valor inadimplente no prazo 

legal, Que seja procedida à penhora de valores existentes nas contas correntes, contas 

poupança e/ou aplicações financeiras de titularidade dos Executados, no montante total 

devido, acrescidos de todos os encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento, bem 

como custas e despesas processuais e o acréscimo aos honorários, que deverão ser de 10% nos 

termos do art. 827 do Código de Processo Civil; 

 

c) não sendo a penhora sobre os ativos financeiros suficientes para o 

adimplemento da obrigação, requer se opere a realização de penhora sobre o imóvel que recai a 

dívida, descrito e individualizado como apartamento 02 (dois), bloco B, localizado no 

Condomínio “Porto Rico”, localizado nesta cidade de Paulínia/SP e registrado sob a matrícula  

n°. 7.602; 

d) Requer-se a intimação da penhora por meio dos advogados do 

executado constituídos nos autos (CPC, art. 841) ou por via postal, caso não tenha advogado 

constituído; 

e) após a realização da penhora, seja a Exequente intimada a se 

manifestar nos presentes autos sobre o prosseguimento destes, com possível realização de 

alienação particular ou hasta pública; 

 

f) Informa, ainda, de acordo com o inciso V do art. 77 do CPC, que 

recebe as intimações nas pessoas de seus advogados, no endereço constante do timbre dessa 

petição. 

g) Por fim, tendo em vista o teor dos arts. 837 e 845, § 1º, do Código 

de Processo Civil, requer a exequente que a penhora seja registrada por meio eletrônico ou, 

impossível a prática do ato por meio eletrônico pela serventia, a expedição de certidão de inteiro 

teor do ato, para registro na matrícula do imóvel a ser penhorado/arrestado. 

 
PROVAS 
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31. Pela natureza da ação (execução), protesta por provar o alegado unicamente por 

intermédio do título que instrui a exordial (documento 2). 

 

Dá se à causa o valor de R$151.594,55 (cento e cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e 

quatro reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo – SP - 26 de junho de 2019 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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São Paulo, 25 de junho de 2019 

 

À  

Shirlei Mendes, 

Pedro Valentin Luis dos Santos, 

Ivani de Oliveira Alves dos Santos 

 
 
 

 

 

Notificação Extrajudicial 

 
 
 
Prezados Senhores,  
 

 

 

1. Na qualidade de advogado da Sra. Daiane Aparecida Maciel, brasileira, 

divorciada, diretora de tecnologia da informação, portadora do RG n°. 24.294.724-4 SSP/SP, 

inscrita no CPF n°. 195.541.168-96, residente e domiciliada na Rua Paulo Orozimbo, 503, apt°. 

166, Bairro Cambuci, São Paulo – São Paulo – CEP: 01535-000, doravante denominada 

NOTIFICANTE, encaminho a presente notificação extrajudicial para: 

 

a) ressaltar que a penhora que recaía sobre o imóvel registrado sob o 

n°. 7.602, vendido pela NOTIFICANTE aos NOTIFICADOS, foi 

sanada em 07/12/2018 e, desta forma, o bem se encontra desde então livre 

e desembraçado de quaisquer ônus; 

 

b) desta forma, destaco que se encerrou em 08/01/2019 o período de 

30 (trinta) dias de suspensão dos prazos descritos no “Instrumento 

Particular de Compromisso de Compra Venda e Dação de Imóvel 

Urbano” celebrado em 15/05/2018 entre as partes, nos termos da cláusula 

terceira, parágrafo segundo; 

 
c) neste contexto, iniciou-se em 09/01/2019 o prazo decadencial de 60 

(sessenta) dias úteis para o pagamento do saldo remanescente e, até o 

presente momento, não houve a quitação do débito pelos 

NOTIFICADOS em favor da NOTIFICANTE; 
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2. Com o intuito de solucionar amigável e extrajudicialmente a questão, a 

NOTIFICANTE solicita, encarecidamente, que seja feito o depósito bancário no valor de 

R$151.850,73 (cento e cinquenta e um mil reais e oitocentos e cinquenta reais e setenta e três 

centavos) na Conta nº 13456-2, Agência 3386-3, Banco do Brasil, em nome de Daiane Aparecida 

Maciel, portadora do CPF n°. 195.541.168-96, enviando, por gentileza, o comprovante da 

transação para o e-mail: Contato@Boaz.law dentro do prazo de 15 dias do recebimento deste 

documento, nos termos da cláusula sétima. 

 

3. Assim sendo, serve a presente para notificá-los, para que no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da data do recebimento da presente, efetue o pagamento do débito acima apontado, 

devidamente atualizado na forma prevista no contrato. 

 

4. Fica desde já os notificados ciente de que o não pagamento do débito acima 

apontado no prazo legal autorizará a NOTIFICANTE, sob seu exclusivo critério e arbítrio, a 

promover, nas formas previstas na promessa de compra e venda, uma das seguintes medidas, a 

saber: 

a) A rescisão imediata do instrumento celebrado, com a devolução de 

parte dos valores pagos, conforme contrato entre as partes, se deste valor 

houver saldo positivo; 

 

b) O VENCIMENTO ANTECIPADO DO SALDO DEVEDOR E 

A EXECUÇÃO JUDICIAL DO SALDO VENCIDO E VINCENDO, 

que nesta data, correspondem a R$151.850,73 (cento e cinquenta e um 

mil reais e oitocentos e cinquenta reais e setenta e três centavos) – ficando 

o devedor obrigado a pagar integralmente e de uma só vez, o débito 

atualizado monetariamente, além das custas judiciais e honorárias 

advocatícias à taxa de 20% (vinte por cento) sobre o total da execução e a 

inclusão de multa. 

 

5. Ao valor do débito serão acrescidos os juros contratuais, bem como a atualização 

monetária, até a data do efetivo pagamento. 

 

6. Somam-se ao débito os valores que eventualmente sejam devidos a título de 

Condomínio e IPTU em relação a unidade negociada. 
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7. Esclarecemos que o pagamento parcial do débito não invalidará os efeitos da 

presente notificação, que permanecera valida para todos os efeitos de direito, e os aqui previstos, 

até o pagamento integral da dívida. 

 

8. Desta forma, a fim de evitar tais medidas, reitera-se o pedido de quitação da referida 

dívida de forma amigável e extrajudicial. 

 
9. Solicita-se à V.Sa. desconsiderar a presente caso o referido débito já tenha sido 

quitado. 

 
10. Certos de que seremos prontamente atendidos neste cordial pedido, desde já 

agradecemos sua compreensão. 

 

Atenciosamente, 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 
OAB/SP 396.175 
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25/06/2019 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: maio/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
0,00% TOTAL

1 17/4/2019 150.000,00 150.900,00 0,00 694,55 0,00 151.594,55
--------------------------------

Sub-Total R$ 151.594,55
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 151.594,55
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09 - Número do DARE

190590042123893

Emissão: 17/06/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Daiane Aparecida Maciel

85850000015-0 20000185111-2 90590042123-0 89320190717-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590042123893

07 - Data de Vencimento

17/07/2019

03 - CNPJ Base / CPF

195.541.168-96   

04 - Telefone

(11)98271-1523

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.520,00

06 - Observações 
Comarca/Foro: Paulínia, Cód. Foro: 428, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Daiane Aparecida Maciel, Réu: SHIRLEI MENDES

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000015-0 20000185111-2 90590042123-0 89320190717-9 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

17/07/2019

03 - CNPJ Base / CPF

195.541.168-96   

04 - Telefone

(11)98271-1523

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.520,00

06 - Observações  
Comarca/Foro: Paulínia, Cód. Foro: 428, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Daiane Aparecida Maciel, Réu: SHIRLEI MENDES

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Paulo Orozimbo, 503 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Paulo Orozimbo, 503 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Daiane Aparecida Maciel

Emissão: 17/06/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Daiane Aparecida Maciel

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 1.520,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
4

2
1

2
3

8
9

3
-0

0
0

1

Emissão: 17/06/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Paulínia, Cód. Foro: 428, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: Daiane Aparecida Maciel, Réu: SHIRLEI 
MENDES

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 1.520,00

14 - Valor Total

190590042123893-0001

16 - Endereço 
Rua Paulo Orozimbo, 503 Sao Paulo SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

17/07/2019

195.541.168-96

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

26
87

-4
6.

20
19

.8
.2

6.
04

28
 e

 c
ód

ig
o 

67
99

D
C

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
E

LL
IN

G
TH

O
N

 B
O

A
Z 

B
E

ZE
R

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

06
/2

01
9 

às
 0

9:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

68
74

62
01

98
26

04
28

.

fls. 32



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

24/06/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.11.06

3386303386                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: DAIANE APARECIDA MACIEL                

AGENCIA: 3386-3    CONTA:         13.456-2      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85850000015-0   20000185111-2

                   90590042123-0   89320190717-9

Banco                                        001

Data do pagamento                     24/06/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590042123893

Valor Total                             1.520,00

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  062403                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

9.58F.12C.1B9.15E.98D                           

================================================

1a via                                          

================================================
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

24/06/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.11.06

3386303386                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: DAIANE APARECIDA MACIEL                

AGENCIA: 3386-3    CONTA:         13.456-2      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85850000015-0   20000185111-2

                   90590042123-0   89320190717-9

Banco                                        001

Data do pagamento                     24/06/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590042123893

Valor Total                             1.520,00

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  062403                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

9.58F.12C.1B9.15E.98D                           

================================================

Via do Contribuinte                             

================================================
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17/06/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019061722060505
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
DAIANE APARECIDA MACIEL 24.294.724-4 195.541.168-96
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código
Rua Paulo Orozimbo, n°. 503, Apt°. 166 120-1
Histórico
Citação dos 3 (três) réus

Valor

80,00  
Total

80,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 800051174007 112010001956 541168965053

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019061722060505

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
DAIANE APARECIDA MACIEL 24.294.724-4 195.541.168-96
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código
Rua Paulo Orozimbo, n°. 503, Apt°. 166 120-1
Histórico
Citação dos 3 (três) réus

Valor

80,00  
Total

80,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 800051174007 112010001956 541168965053

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019061722060505

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
DAIANE APARECIDA MACIEL 24.294.724-4 195.541.168-96
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código
Rua Paulo Orozimbo, n°. 503, Apt°. 166 120-1
Histórico
Citação dos 3 (três) réus

Valor

80,00  
Total

80,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 800051174007 112010001956 541168965053
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17/06/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

24/06/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.07.16

3386303386                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: DAIANE APARECIDA MACIEL                

AGENCIA: 3386-3    CONTA:         13.456-2      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86850000000-0   80005117400-7

                   11201000195-6   54116896505-3

Data do pagamento                     24/06/2019

Valor Total                                80,00

================================================

DOCUMENTO:  062401                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

2.F60.D04.77C.2A7.F12                           
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09 - Número do DARE

190590042123900

Emissão: 17/06/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Daiane Aparecida Maciel

85880000000-8 25000185111-9 90590042123-0 90020190717-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590042123900

07 - Data de Vencimento

17/07/2019

03 - CNPJ Base / CPF

195.541.168-96   

04 - Telefone

(11)98271-1523

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 25,00

06 - Observações 
Comarca/Foro: Paulínia, Cód. Foro: 428, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Daiane Aparecida Maciel, Réu: SHIRLEI MENDES

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000000-8 25000185111-9 90590042123-0 90020190717-5 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

17/07/2019

03 - CNPJ Base / CPF

195.541.168-96   

04 - Telefone

(11)98271-1523

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 25,00

06 - Observações  
Comarca/Foro: Paulínia, Cód. Foro: 428, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Daiane Aparecida Maciel, Réu: SHIRLEI MENDES

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Paulo Orozimbo, 503 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Paulo Orozimbo, 503 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Daiane Aparecida Maciel

Emissão: 17/06/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Daiane Aparecida Maciel

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 25,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
4

2
1

2
3

9
0

0
-0

0
0

1

Emissão: 17/06/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Paulínia, Cód. Foro: 428, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: Daiane Aparecida Maciel, Réu: SHIRLEI 
MENDES

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 25,00

14 - Valor Total

190590042123900-0001

16 - Endereço 
Rua Paulo Orozimbo, 503 Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

17/07/2019

195.541.168-96
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

24/06/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.09.11

3386303386                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: DAIANE APARECIDA MACIEL                

AGENCIA: 3386-3    CONTA:         13.456-2      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85880000000-8   25000185111-9

                   90590042123-0   90020190717-5

Banco                                        001

Data do pagamento                     24/06/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590042123900

Valor Total                                25,00

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  062402                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

5.EFD.A98.E3B.6E4.1FE                           

================================================

1a via                                          

================================================
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

24/06/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.09.11

3386303386                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: DAIANE APARECIDA MACIEL                

AGENCIA: 3386-3    CONTA:         13.456-2      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85880000000-8   25000185111-9

                   90590042123-0   90020190717-5

Banco                                        001

Data do pagamento                     24/06/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590042123900

Valor Total                                25,00

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  062402                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

5.EFD.A98.E3B.6E4.1FE                           

================================================

Via do Contribuinte                             

================================================
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São Paulo – Minas Gerais 
Rua: Comendador José Garcia, n°. 27, Sl. 802, Centro – Pouso Alegre – MG – CEP: 37550-000 

Rua: Paulo Orozimbo, n°. 503, Aclimação – São Paulo – SP – CEP:01535-000 
(11) 98858-2882 – www.boaz.law – contato@boaz.law 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA DA COMARCA DE 

PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

DAIANE APARECIDA MACIEL, já qualificada nesta AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move contra SHIRLEI MENDES E OUTROS, todos já 

qualificados nos autos em epígrafe, vêm a presença V. Exa., por seu advogado abaixo assinado, 

informar a existência de “error in procedendo”, diante da Designada Audiência de Conciliação 

nos autos de execução, como será exposto. 

 

1. Pois bem. Foi designada audiência de conciliação para o dia 04.09.2019, contudo, 

conforme já manifestou a exequente na inicial, já houve exaustivamente tentativas de compor com 

os executados, sem lograr êxito, tendo, inclusive, sofrido deboche por parte da destes, motivo pelo 

qual não há qualquer interesse na composição amigável. 

 

2. Também existe o fato de que a execução possua rito próprio, que prevê no artigo 

829 do CPC/2015 que o executado será citado para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, 

contado da citação, confira-se: 

 

Art. 829. O executado será citado para pagar a dívida no prazo de 3 (três) 

dias, contado da citação. 

§ 1º Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a 

avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o 
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não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com 

intimação do executado. 

§ 2º A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se 

outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo juiz, mediante 

demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não 

trará prejuízo ao exequente. 

 

 
3. Ainda, a regra do art. 802 do CPC estabelece que o despacho de citação interrompe a 

prescrição, desde que esta seja realizada dentro do prazo estipulado no §2º, do art. 240, do CPC. 

 

4. Ademais, conforme defendido por vários juristas, a designação de audiência 

conciliatória determinada pelo art. 334, do C.P.C., exige a existência de pauta, seja quando 

realizada pelo próprio magistrado, seja pelo setor de conciliação, o que redunda na “suspensão” 

do trâmite processual e no retardo do recebimento do que é de direito pela exequente. 

 
5. Desta forma, a exequente manifestar-se seu desinteresse na conciliação/mediação, 

conforme autoriza o art. 319, VII do C.P.C., torna-se infrutífera tal espera, o que contraria, 

inclusive, o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, C.F) c/c 

arts. 4º e 139, II do C.P.C, mormente porque o magistrado está obrigado pela lei processual a 

promover, a qualquer tempo, a autocomposição – art. 139, V do C.P.C, sendo desnecessária, 

procrastinatória e atentatória à celeridade/economia processual a designação de audiência com a 

finalidade única de conciliar, inviabilizando a efetiva entrega da prestação jurisdicional provocada, 

desprestigiando a Justiça. 

 
6. Desta forma, a exequente reitera o desinteresse na composição amigável, devidos 

aos argumentos acima, e requer o cancelamento da audiência conciliatória designada para o dia 

16/08/17, dando prosseguimento nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que se trata de execução de título extrajudicial com procedimento próprio. 

 

7. Por fim, diante do exposto, e diante do o desinteresse na composição amigável 

requer sejam citados os executados, pelo correio, nos termos dos arts. 246, I; 247 e 248 do Código 

de Processo Civil, para pagar, em 3 (três) dias, o valor de R$151.594,55 (cento e cinquenta e um 

mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), acrescido de juros legais, 

correção monetária, custas e honorários advocatícios de 5% nos termos do art. 827 do Código de 

Processo Civil, ou caso Vossa Excelência entenda que seja cabível a fixação da multa de 10%, 
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requer a citação dos executados para pagarem em 3 (três) dias, o valor de R$166.754,00 (cento e 

sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais), acrescido de juros legais, correção 

monetária, custas e honorários advocatícios de 5% nos termos do art. 827 do Código de Processo 

Civil. 

 
8. Ainda, as cartas de citação, deverão ser expedidas para os seguinte endereços, 

SHIRLEI MENDES, residente e domiciliada à Av. José Paulino, 3305, Apt°. 2- Bloco B – Santa 

Terezinha, CEP: 13140-000 – Paulínia – São Paulo, PEDRO VALENTIN LUIS DOS SANTOS, 

e IVANI DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, ambos residente e domiciliados à Rua Emílio 

Bosco, n°.1.480, Bairro Matão, Bloco 07 apt 03, Sumaré – São Paulo, CEP: 13.170-180, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo – SP - 26 de junho de 2019 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação no Cejusc para 
o dia 04/09/2019 às 14:30 horas. Nada Mais. Paulinia, 02 de julho de 2019. 
Eu, ___, Elisangela de Oliveira da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paulínia
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                     

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

SHIRLEI MENDES, Brasileiro, Divorciada, Aposentada, RG 5.951.382-2, 
CPF 088.906.658-23, Av. José Paulino, 3305, 02 - Bloco B, Santa Terezinha, 
CEP 13140-000, Paulinia - SP  
PEDRO VALENTIM LUIS DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, 
Aposentado, RG 12.946.419-3, CPF 423.268.508-15, Rua Emílio Bosco, 
1480, Bairro Matão, CEP 13170-180, Sumare - SP  
IVANI DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, Brasileiro, Casada, 
Motorista, RG 1.970.629, CPF 119.251.858-69, Rua Emílio Bosco, 1480, 
Bairro Matão, CEP 13170-180, Sumare - SP  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marta Brandão Pistelli

Vistos.

Recebo a inicial.

Fls. 43 - Visando a necessidade de bem atender e prestar um serviço célere e 

adequado aos jurisdicionados, com a instituição do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania nesta Comarca, com alto índice de acordos, que vem contribuindo para uma rápida 

solução dos litígios, designo audiência de tentativa de conciliação para o próximo dia 04/09/2019 

às 14:30 horas no CEJUSC, Av. Getúlio Vargas, 451, intimando-se as partes a comparecerem. 

Cite(m)-se o(s) executado(s), POR CARTA AR, para pagar(em) a dívida, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10%, no prazo de 3 (três) dias, 
a contar da citação.  

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos bens quanto bastem para garantir a execução, 
seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e ins truídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paulínia
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                     

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportuni dade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art.240, §1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art.2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

ART. 828-A DO CPC - Cópia desta decisão serve como certidão para fins de 
averbação no registro de imóveis, cadastros de inadimplentes ou registro de outros bens sujeitos a 
penhora ou arresto e servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de 
Processo Civil. O valor da causa é R$ 151.594,55. Caberá ao exequente providenciar as 
averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 
dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A classificação correta das petições, de acordo com as classes e assuntos 
existentes no sistema SAJ, no curso do processo é essencial ao bom andamento dos trabalhos, 
partes cientes dos deveres mencionados no art. 6 do CPC.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
poderá ser visualizada na internet, sendo considerado vista pessoal que desobriga a anexação. 
Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo (disponível no 
alto deste documento) e a senha, a qual segue anexa, em documento separado. Petições, 
procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

Int.

Paulinia, 02 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0775/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2892/2907   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/07/2019 à 08/07/2019 - Prov. CSM 2.491/2018 - Suspensão 
 09/07/2019 - Lei Municipal nº 2631/2003 - Prorrogação 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   inicial.   Fls.   43   -   Visando   a   necessidade   de   bem   atender   e   prestar   um 
 serviço   célere   e   adequado   aos   jurisdicionados,   com   a   instituição   do   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos 
 e   Cidadania   nesta   Comarca,   com   alto   índice   de   acordos,   que   vem   contribuindo   para   uma   rápida   solução   dos 
 litígios,   designo   audiência   de   tentativa   de   conciliação   para   o   próximo   dia   04/09/2019   às   14:30   horas   no 
 CEJUSC,   Av.   Getúlio   Vargas,   451,   intimando-se   as   partes   a   comparecerem.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s), 
 POR   CARTA   AR,   para   pagar(em)   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios, 
 fixados   em   10%,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação.   Do   mandado   ou   carta   de   citação   deverá 
 constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o 
 não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   Não 
 encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao 
 arresto   de   tantos   bens   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   ins   truídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportuni   dade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   ART.   828-A 
 DO   CPC   -   Cópia   desta   decisão   serve   como   certidão   para   fins   de   averbação   no   registro   de   imóveis,   cadastros 
 de   inadimplentes   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos   a   penhora   ou   arresto   e   servirá   também   aos   fins   previstos 
 no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   O   valor   da   causa   é   R$   151.594,55.   Caberá   ao   exequente 
 providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de 
 10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   A   classificação   correta   das 
 petições,   de   acordo   com   as   classes   e   assuntos   existentes   no   sistema   SAJ,   no   curso   do   processo   é   essencial 
 ao   bom   andamento   dos   trabalhos,   partes   cientes   dos   deveres   mencionados   no   art.   6   do   CPC.   ADVERTÊNCIA: 
 Este   processo   tramita   eletronicamente.   A   íntegra   do   processo   poderá   ser   visualizada   na   internet,   sendo 
 considerado   vista   pessoal   que   desobriga   a   anexação.   Para   visualização,   acesse   o   site   www.tjsp.jus.br,   informe 
 o   número   do   processo   (disponível   no   alto   deste   documento)   e   a   senha,   a   qual   segue   anexa,   em   documento 
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 separado. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Int." 

           Paulínia, 4 de julho de 2019. 

           Rita de Cassia Correa Franco Cruz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA DA 

COMARCA DE PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

DAIANE APARECIDA MACIEL, já qualificada nesta AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL que move contra SHIRLEI MENDES E 

OUTROS, todos já qualificados nos autos em epígrafe, vêm a presença V. Exa., por seu 

advogado abaixo assinado, informar que as cartas de citação, deverão ser expedidas 

para os seguinte endereços: SHIRLEI MENDES, residente e domiciliada à Av. José 

Paulino, 3305, Apt°. 2- Bloco B – Santa Terezinha, CEP: 13140-000 – Paulínia – São 

Paulo, PEDRO VALENTIN LUIS DOS SANTOS, e IVANI DE OLIVEIRA ALVES 

DOS SANTOS, ambos residente e domiciliados à Rua Emílio Bosco, n°.1.480, Bairro 

Matão, Bloco 07, Apt°. 03, Sumaré – São Paulo, CEP: 13.170-180. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo – SP - 26 de junho de 2019 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA

2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Data da Audiência: 04/09/2019 às 14:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação sito à Sala 1 ou 2

Destinatário:
Shirlei Mendes
Av. José Paulino, 3305, 02 - Bloco B, Santa Terezinha 
Paulinia-SP 
CEP 13140-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão disponibilizadas na internet, bem como INTIMADO(A) para a audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. As 
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC). 3- Este processo tramita 
eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá 
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos 
ao Juízo por peticionamento eletrônico. 6- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 

CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Paulinia, 03 de julho de 2019. Joice de Sa Pedrosa - Auxiliar 

Administrativo - Pref.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA

2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - RITO COMUM  – PROCESSO 
DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Data da Audiência: 04/09/2019 às 14:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação sito à Sala 1 ou 2

Destinatário:
Pedro Valentim Luis dos Santos
Rua Emílio Bosco, 1480, Bairro Matão 
Sumare-SP 
CEP 13170-180

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão disponibilizadas na internet, bem como INTIMADO(A) para a audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. As 
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC). 3- Este processo tramita 
eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá 
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos 
ao Juízo por peticionamento eletrônico. 6- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 

CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Paulinia, 03 de julho de 2019. Joice de Sa Pedrosa - Auxiliar 

Administrativo - Pref.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA

2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - RITO COMUM  – PROCESSO 
DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Data da Audiência: 04/09/2019 às 14:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação sito à Sala 1 ou 2

Destinatário:
Ivani de Oliveira Alves dos Santos
Rua Emílio Bosco, 1480, Bairro Matão 
Sumare-SP 
CEP 13170-180

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão disponibilizadas na internet, bem como INTIMADO(A) para a audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. As 
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC).3- Este processo tramita 
eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá 
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos 
ao Juízo por peticionamento eletrônico. 6- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 

CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Paulinia, 03 de julho de 2019. Joice de Sa Pedrosa - Auxiliar 

Administrativo - Pref.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA DA 

COMARCA DE PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1002687-46.2019.8.26.0428  

 

DAIANE APARECIDA MACIEL, já qualificada nesta AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL que move contra SHIRLEI MENDES 

E OUTROS, todos já qualificados nos autos em epígrafe, vêm a presença V. Exa., por 

seu advogado abaixo assinado, em atenção ao AR Negativo Juntado às fls. 54 e 55, em 

relação aos executados Pedro Valentin e Ivani de Oliveira, in verbis: 

 

 

 

E, visando à celeridade processual, a exequente requer a expedição de 

nova carta de citação aos executados PEDRO VALENTIN LUIS DOS SANTOS, e 

IVANI DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, no seguinte endereço: Condomínio 

Residencial Terra do Sol, Avenida Emílio Bosco, nº 1480, Bloco 7, APTO 3, Matão - 

Sumaré - CEP 13.179-180. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo – SP - 26 de junho de 2019 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019072217123408
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

DAIANE APARECIDA MACIEL 242947244 195.541.168-96
Nº do processo Unidade CEP

10026874620198260428 2° Vara Cível 13140-285
Endereço Código

120-1
Histórico
Citação PEDRO VALENTIN LUIS DOS SANTOS, brasileiro, aposentado, portador do RG N°. 12.946.419-3
SSP/SP, inscrito no CPF n°. 423.268.508-15 e IVANI DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, brasileira,
motorista, portado no Endereço Avenida Emílio Bosco, nº 1480, Bloco 7, APTO 3 - Matão - Sumaré - CEP
13.179-180

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 450051174008 112010001956 541168964081

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019072217123408

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

DAIANE APARECIDA MACIEL 242947244 195.541.168-96
Nº do processo Unidade CEP

10026874620198260428 2° Vara Cível 13140-285
Endereço Código

120-1
Histórico
Citação PEDRO VALENTIN LUIS DOS SANTOS, brasileiro, aposentado, portador do RG N°. 12.946.419-3
SSP/SP, inscrito no CPF n°. 423.268.508-15 e IVANI DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, brasileira,
motorista, portado no Endereço Avenida Emílio Bosco, nº 1480, Bloco 7, APTO 3 - Matão - Sumaré - CEP
13.179-180

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 450051174008 112010001956 541168964081

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019072217123408

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

DAIANE APARECIDA MACIEL 242947244 195.541.168-96
Nº do processo Unidade CEP

10026874620198260428 2° Vara Cível 13140-285
Endereço Código

120-1
Histórico
Citação PEDRO VALENTIN LUIS DOS SANTOS, brasileiro, aposentado, portador do RG N°. 12.946.419-3
SSP/SP, inscrito no CPF n°. 423.268.508-15 e IVANI DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS, brasileira,
motorista, portado no Endereço Avenida Emílio Bosco, nº 1480, Bloco 7, APTO 3 - Matão - Sumaré - CEP
13.179-180

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 450051174008 112010001956 541168964081
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

22/07/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.20.45

3386303386                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: DAIANE APARECIDA MACIEL                

AGENCIA: 3386-3    CONTA:         13.456-2      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86800000000-0   45005117400-8

                   11201000195-6   54116896408-1

Data do pagamento                     22/07/2019

Valor Total                                45,00

================================================

DOCUMENTO:  072201                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

A.F91.CCC.0BB.F3E.F5B                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir A.R.

Nada Mais. Paulinia, 22 de julho de 2019. Eu, ___, Jose Ronison 
Monteiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA

2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - RITO COMUM  – PROCESSO 
DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

Data da Audiência: 04/09/2019 às 14:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação sito à Sala 1 ou 2, Av. Getúlio Vargas, 451

Destinatário:
Pedro Valentim Luis dos Santos
Av. Emilio Bosco, 1840, BL 7, Apto. 03 - Condominio Res. Terra do Sol, Matão 
Sumare-SP 
CEP 13179-180

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão disponibilizadas na internet, bem como INTIMADO(A) para a audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. As 
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC). 3- Este processo tramita 
eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá 
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos 
ao Juízo por peticionamento eletrônico. 4- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 

CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Paulinia, 23 de julho de 2019. Joice de Sa Pedrosa - Auxiliar 

Administrativo - Pref.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

26
87

-4
6.

20
19

.8
.2

6.
04

28
 e

 c
ód

ig
o 

69
E

39
78

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

E
LI

 K
U

H
L 

D
 A

LM
E

ID
A

 F
E

R
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

07
/2

01
9 

às
 1

6:
01

 .

fls. 61



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA

2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO - RITO COMUM  – PROCESSO 
DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

Data da Audiência: 04/09/2019 às 14:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação sito à Sala 1 ou 2, Av. Getúlio Vargas, 451

Destinatário:
Ivani de Oliveira Alves dos Santos
Rua Emílio Bosco, 1480, Bloco 07, Apto. 3 - Condominio Terra do Sol, Bairro Matão 
Sumare-SP 
CEP 13179-180

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão disponibilizadas na internet, bem como INTIMADO(A) para a audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. As 
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC). 3- Este processo tramita 
eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá 
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos 
ao Juízo por peticionamento eletrônico. 4- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 

CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Paulinia, 23 de julho de 2019. Joice de Sa Pedrosa - Auxiliar 

Administrativo - Pref.
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São Paulo – Minas Gerais 
Rua: Comendador José Garcia, n°. 27, Sl. 802, Centro – Pouso Alegre – MG – CEP: 37550-000 

Rua: Paulo Orozimbo, n°. 503, Aclimação – São Paulo – SP – CEP:01535-000 
(11) 98858-2882 – www.boaz.law – contato@boaz.law 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA DA COMARCA 

DE PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Processo n°. 1002687-46.2019.8.26.0428 
 
 

DAIANE APARECIDA MACIEL, já qualificada nesta AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move contra SHIRLEI MENDES E 

OUTROS, todos já qualificados nos autos em epígrafe, vêm a presença V. Exa., por seu 

advogado abaixo assinado, diante do A.R negativo de fls. 63, informar a existência de “erro na 

carta de citação expedida”, como será exposto abaixo. 

 

1. A exequente às fls. 56, requereu a citação dos executados, Pedro Valentin e Ivani 

de Oliveira, para o endereço: Condomínio Residencial Terra do Sol, Avenida Emílio Bosco, nº 

1480, Bloco 7, APTO 3, Matão - Sumaré - CEP 13.179-180, confira-se: 
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2. Entretanto, a carta de citação do executado Pedro Valentin, de fls. 61, foi 

expedida para o nº. 1840, ao invés do número 1480, conforme indicado pela exequente, confira-

se:  

 

3. Desta forma, a carta de citação do executado Pedro Valentin acabou por retornar 

negativa, confira-se: 

 

 

4. Ato contínuo, a carta de citação da executada Ivani, que fora expedida de forma 

correta e para o mesmo endereço do executado, Condomínio Residencial Terra do Sol, Avenida 

Emílio Bosco, nº 1480, Bloco 7, APTO 3, Matão - Sumaré - CEP 13.179-180, retornou positiva, 

confira-se: 
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5. Ante o exposto, para que não seja arguida eventual nulidade por cerceamento de 

defesa, a exequente requer a V. Exa. Que seja expedida sem ônus para a exequente, nova 

carta de citação para o executado Pedro Valetin, para pagar, em 3 (três) dias, o valor de 

R$151.594,55 (cento e cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e 

cinco centavos), acrescido de juros legais, correção monetária, custas e honorários advocatícios 

de 10% nos termos da decisão de fls. 45/46. 

 

6. Ainda, considerando a inércia da executada Shirlei Mendes para pagamento do 

débito e da não oposição de embargos à execução, a exequente requer a V. Ex., a expedição de 

certidão de decurso de prazo para oposição de embargos, para que a Exequente possa dar 

prosseguimento a presente execução. 

 

7. Outrossim, que seja procedida à penhora de valores existentes nas contas 

correntes, contas poupança e/ou aplicações financeiras de titularidade da Executada, Shirlei 

Mendes, no montante total devido de R$169.601,65 (cento e sessenta e nove mil, seiscentos e 

um reais e sessenta e cinco centavos), conforme planilha abaixo: 
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Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo – SP - 26 de junho de 2019 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir A.R. sem custas.

Nada Mais. Paulinia, 16 de agosto de 2019. Eu, ___, Jose 
Ronison Monteiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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São Paulo – Minas Gerais 
Rua: Comendador José Garcia, n°. 27, Sl. 802, Centro – Pouso Alegre – MG – CEP: 37550-000 

Rua: Paulo Orozimbo, n°. 503, Aclimação – São Paulo – SP – CEP:01535-000 
(11) 98858-2882 – www.boaz.law – contato@boaz.law 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA DA COMARCA 

DE PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
Processo n°. 1002687-46.2019.8.26.0428 

 
 

DAIANE APARECIDA MACIEL, já qualificada nesta AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move contra SHIRLEI MENDES E 

OUTROS, todos já qualificados nos autos em epígrafe, vêm a presença V. Exa., por seu 

advogado abaixo assinado, diante da inércia da executada Shirlei Mendes para pagamento do 

débito e da não oposição de embargos à execução, requerer a expedição de certidão de decurso 

de prazo para oposição de embargos, para que haja o prosseguimento da presente execução. 

 

1. Outrossim, que seja procedida à penhora (Bacenjud) de valores existentes nas 

contas correntes, contas poupança e/ou aplicações financeiras de titularidade da Executada, 

Shirlei Mendes, portadora do CPF n°. 088.906.658-23, no montante total devido de 

R$171.475,19 (cento e setenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e dezenove 

centavos), conforme planilha abaixo: 

 

 

Nesses Termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo – SP - 20 de agosto de 2019 
 

Wellingthon Boaz Bezerra 
OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marta Brandão Pistelli

Vistos.

Fl. 72. Indefiro.

Aguarde-se o fim do ciclo citatório, visto que nem todos os executados foram 

citados e o termo inicial para contestação dar-se-á após a citação do último réu conforme 

preconiza o artigo 231 § 1º.

Int.

Paulinia, 20 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 22/08/2019 10:04 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1071/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3262/3274   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   72.   Indefiro.   Aguarde-se   o   fim   do   ciclo   citatório,   visto   que   nem   todos   os 
 executados   foram   citados   e   o   termo   inicial   para   contestação   dar-se-á   após   a   citação   do   último   réu   conforme 
 preconiza o artigo 231 § 1º. Int." 

           Paulínia, 22 de agosto de 2019. 

           Rita de Cassia Correa Franco Cruz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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São Paulo – Minas Gerais 
Rua: Comendador José Garcia, n°. 27, Sl. 802, Centro – Pouso Alegre – MG – CEP: 37550-000 

Rua: Paulo Orozimbo, n°. 503, Aclimação – São Paulo – SP – CEP:01535-000 
(11) 98858-2882 – www.boaz.law – contato@boaz.law 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA DA COMARCA 

DE PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

DAIANE APARECIDA MACIEL, já qualificada nesta AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move contra SHIRLEI MENDES E OUTROS, todos já 

qualificados nos autos em epígrafe, vêm, por seus advogados in fine assinados, em atenção a 

Audiência de Conciliação designada para o dia 04.09.2019, às 14h30min, e, diante da distância 

do escritório deste patrono e da residência da exequente até a comarca de PAULÍNIA, requerer a 

juntada dos instrumentos de: i) carta de preposição; e ii)  substabelecimento, com poderes 

específicos para negociar e transigir para que produzam os seus regulares efeitos e seja possível a 

composição nos autos em referência, nos termos artigo 334, §10°, in verbis:  

 

CAPÍTULO V  
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO 
Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso 

de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação 

ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado 

o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

§ 10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração 

específica, com poderes para negociar e transigir. 

 

Nesses Termos,  
Pede Deferimento. 

 
São Paulo – SP - 20 de agosto de 2019 

 
Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

Substabeleço, com reserva, ao advogado RENAN APARECIDO MARINELI DOS 

SANTOS, inscrito na OAB MG 159.936 e para advogada AMANDA JUANA 

HERRERA BARBUTTI, inscrita na OAB/SP 392.418, todos os poderes que me foram 

conferidos por DAIANE APARECIDA MACIEL nos autos da ação que move em face de 

SHIRLEI MENDES E OUTROS, em trâmite perante a 2ª Vara - Foro De Paulínia Da 

Comarca De Paulínia Do Estado De São Paulo, autos de número 1002687-

46.2019.8.26.0428, conferindo-lhe os poderes para negociar e transigir, na forma do art. 

334, §10 do NCPC. 

 

São Paulo – São Paulo, 3 de setembro de 2019 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

    DAIANE APARECIDA MACIEL, brasileira, divorciada, diretora 

de tecnologia da informação, portadora do RG n°. 24.294.724-4 SSP/SP e do CPF n°. 

195.541.168-96, residente e domiciliada na Rua Paulo Orozimbo, n°. 503, Apt°. 166, 

Cambuci, São Paulo – SP – CEP: 01535-000, nomeia como sua representante Alexsandra 

Juana Herrera, RG: 9785.377-x, CPF: 267.506.468.83, para representá-la em audiência 

de mediação e conciliação, nos autos da ação (processo de nº 1002687-

46.2019.8.26.0428), que move em face de SHIRLEI MENDES E OUTROS, em trâmite 

perante a 2ª Vara - Foro de Paulínia da Comarca de Paulínia do Estado De São Paulo, 

conferindo-lhe os poderes para negociar e transigir, na forma do art. 334, §10 do NCPC. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16
CEP 13140-285, Paulinia - SP

TERMO DE AUDIÊNCIA - AUSÊNCIA DOS EXECUTADOS

Reclamação nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exeqüente: Daiane Aparecida Maciel - CPF: 195.541.168-96, RG: 24.294.724-4

Executado: Shirlei Mendes, Pedro Valentim Luis dos Santos e Ivani de Oliveira Alves 
dos Santos - CPF: 088.906.658-23, RG: 5.951.382-2, CPF: 423.268.508-15, 
RG: 12.946.419-3, CPF: 119.251.858-69, RG: 1.970.629

Data da audiência: 04/09/2019 às 14:30h

Aberta a sessão com a tentativa de conciliação, a mesma restou prejudicada, ante a ausência dos 

executados Pedro Valentim Luis dos Santos e Ivani de Oliveira Alves dos Santos, constando 

ARs recebidos por terceiros às fls. 54/55. Em seguida, os autos serão encaminhados à 

conclusão.

Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu____,Giovana Pigatto Santana, Auxiliar 
Administrativo - Pref, digitei.

Paulinia, 04 de setembro de 2019.

Conciliadora: Fabiana Durães Sette

Co-Conciliadora: Aline Juliana de Oliveira Mário

Daiane Aparecida Maciel, neste ato, representada pela Sra. Alexsandra Juana Herrera, CPF nº 
267.506.468-83.

Adv. Exqte: Dra. Amanda Juana Herrera Barbutti, OAB/SP 392.418.

Exctda: Shirlei Mendes
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA

2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA - CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

Data da Audiência: 04/09/2019 às 14:30h
Local: CEJUSC/Setor de Conciliação sito à Sala 1 ou 2

Destinatário:
Pedro Valentim Luis dos Santos
Rua Emílio Bosco, 1480, bloco 7 apto 03, Bairro Matão 
Sumare-SP 
CEP 13170-180

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão disponibilizadas na internet, bem como INTIMADO(A) para a audiência de conciliação/mediação acima 
mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 2- O não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. As 
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC). 3- Este processo tramita 
eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá 
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos 
ao Juízo por peticionamento eletrônico. 6- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 

CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Paulinia, 30 de agosto de 2019. Juliana Pisani Giraudon - 

Escrevente Técnico Judiciário.
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São Paulo – Minas Gerais 
Rua: Comendador José Garcia, n°. 27, Sl. 802, Centro – Pouso Alegre – MG – CEP: 37550-000 

Rua: Paulo Orozimbo, n°. 503, Aclimação – São Paulo – SP – CEP:01535-000 
(11) 98858-2882 – www.boaz.law – contato@boaz.law 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA DA COMARCA 

DE PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

DAIANE APARECIDA MACIEL, já qualificada nesta AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move contra SHIRLEI MENDES E OUTROS, todos já 

qualificados nos autos em epígrafe, vêm, por seus advogados in fine assinados, requerer a 

expedição de certidão nos termos do artigo 828 do Código de Processo Civil, que conste que 

a execução proposta pela  Exequente foi admitida por Vossa Excelência, possibilitando, assim, 

sua averbação junto aos órgãos de registros de bens dos executados (v.g CRI, DETRAN), evitando 

que um terceiro adquirente alegue seu desconhecimento, tornando, consequentemente, o negócio 

ineficaz perante o credor (art. 792, §1° CPC/15), o que lhe autoriza o direito de sequela, 

perseguindo o bem onde e com quem quer que esteja, pois, neste caso, conforme a súmula 375 do 

STJ, primeira parte, bem como o artigo 792, inc. II, do CPC/15, considerar-se-á fraude à execução. 

 

Nesses Termos,  
Pede Deferimento. 

 
São Paulo – SP - 20 de agosto de 2019 

 
Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO LUIZ CASSIOLATO

Vistos.

Reporto-me à decisão de fls. 45/46, a qual vale como certidão nos termos do art. 

818 do CPC.

No mais, manifeste-se a exequente acerca da citação dos executados ainda não 

citados.

Int.

Paulinia, 17 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 20/09/2019 09:42 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1285/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2852/2854   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reporto-me   à   decisão   de   fls.   45/46,   a   qual   vale   como   certidão   nos   termos   do   art. 
 818 do CPC. No mais, manifeste-se a exequente acerca da citação dos executados ainda não citados. Int." 

           Paulínia, 20 de setembro de 2019. 

           Rita de Cassia Correa Franco Cruz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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  São Paulo – Minas Gerais 
Rua: Comendador José Garcia, n°. 27, Sl. 802, Centro – Pouso Alegre – MG – CEP: 37550-000 

Rua: Paulo Orozimbo, n°. 503, Aclimação – São Paulo – SP – CEP:01535-000 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA DA COMARCA DE 

PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

DAIANE APARECIDA MACIEL, já qualificada nesta AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move contra SHIRLEI MENDES E OUTROS, todos já qualificados 

nos autos em epígrafe, vêm, por seus advogados in fine assinados, em atenção ao despacho de fls. 82, 

informar que houve a citação de todos executados. 

 

Ante a citação de todos os executados a exequente requer sob a perspectiva da 

celeridade e efetividade dos atos judiciais, e diante do lapso temporal da citação da primeira e da 

segunda executada, a exequente requer a realização de penhora sobre o imóvel que recai a dívida, 

descrito e individualizado como apartamento 02 (dois), bloco B, localizado no Condomínio “Porto 

Rico”, localizado nesta cidade de Paulínia/SP e registrado sob a matrícula n°. 7.602. 

 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo – SP - 20 de agosto de 2019 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

26
87

-4
6.

20
19

.8
.2

6.
04

28
 e

 c
ód

ig
o 

70
5E

A
31

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
E

LL
IN

G
TH

O
N

 B
O

A
Z 

B
E

ZE
R

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

01
9 

às
 1

4:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

LA
19

70
04

98
71

9 
   

 .

fls. 85



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marta Brandão Pistelli

Vistos.

Certifique a z.Serventia se todos os executados foram citados e se houve o decurso 

do prazo para embargos.

Após, tornem para análise do pedido.

Int.

Paulinia, 30 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 02/10/2019 09:53 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1345/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3749/3762   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   z.Serventia   se   todos   os   executados   foram   citados   e   se   houve   o 
 decurso do prazo para embargos. Após, tornem para análise do pedido. Int." 

           Paulínia, 2 de outubro de 2019. 

           Rita de Cassia Correa Franco Cruz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que todos os executados foram citados. Nada Mais. 
Paulinia, 14 de outubro de 2019. Eu, ___, HERIKA DENIZE CAVAGNA, 
Auxiliar Administrativo - Pref. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Certificar se decorreu prazo (Despacho de fl. 86).

Nada Mais. Paulinia, 30 de outubro de 2019. Eu, ___, Jose 
Ronison Monteiro, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

26
87

-4
6.

20
19

.8
.2

6.
04

28
 e

 c
ód

ig
o 

73
15

69
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

O
N

IS
O

N
 M

O
N

T
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
10

/2
01

9 
às

 1
7:

29
 .

fls. 89



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem apresentação de embargos. 
Nada Mais. Paulinia, 31 de outubro de 2019. Eu, ___, Eloah Borges Silva, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marta Brandão Pistelli

Vistos.

Fls. 85: defiro a penhora requerida, cujo objeto ensejou a cobrança aqui postulada 

(imóvel de matrícula n.º 7.602 - fls. 21-22 – 4º CRI de Campinas/SP). 

Informe a exequente o valor do débito atualizado e o endereço eletrônico do 

patrono. Após, providencie-se, via ARISP.

Intime-se.

Paulinia, 03 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 05/12/2019 09:50 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1770/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA - DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado sob o n°: 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

 DAIANE APARECIDA MACIEL, nos autos da ação em epigrafe, que 

perante este MM. Juízo, move em face de SHIRLEI MENDES E OUTROS, vem, por seus 

advogados, regularmente constituídos, em atenção ao despacho de fls. 91, requerer que a 

penhora deferida incida sobre os direitos que os Executados possuem sobre o imóvel, 

sobre o qual recai a dívida, tendo em vista que na Matrícula do Imóvel consta a exequente 

como proprietária. 

 

1. Desta forma, cumpre a Exequente esclarecer que buscou a tutela 

jurisdicional para satisfazer um crédito decorrente de uma relação contratual, que fora 

iniciada em 15 de maio de 2018, através de “Instrumento Particular de Compromisso 

de Compra Venda e Dação de Imóvel Urbano” e que somente após a quitação do 

pagamento ocorreria à outorga da escritura definitiva e consequentemente à 

transferência de titularidade. 
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2. Entretanto, e conforme já exposto no decorrer dos autos, os Executados 

deixaram de adimplir o pagamento pactuado. 

 

3. É válido esclarecer que o pedido de penhora sobre os direitos está em 

consonância com o artigo 834 e 835 do Código de Processo Civil., inclusive este é o 

entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo, confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
Penhora de direitos sobre bem imóvel. Possibilidade. Imóvel que não 
pertence aos Executados, mas à Exequente, em virtude de contrato 
de promessa de compra e venda. Possibilidade de penhora sobre os 
direitos que os Executados possuem sobre o imóvel. Art. 835, XII, 
CPC. Precedentes do C. STJ. RECURSO DA EXEQUENTE 
PROVIDO.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2168104-
57.2019.8.26.0000; Relator (a): Berenice Marcondes Cesar; Órgão 
Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado; Foro de Tatuí - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 25/11/2019; Data de Registro: 
25/11/2019) 

 

4. Desta forma, é devido a exequente à quantia de R$174.066,56 (cento e 

setenta e quatro mil, sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) tendo em vista que 

até o presente momento a executada não cumpriu com a sua obrigação. 

 

5. Abaixo segue um resumo dos cálculos apurados e planilhas. 

 

 

 

6. Ante o exposto, em atendimento a r. certidão de publicação fls. 91, 

publicada no DJE em 05.12.2019, vem a Exequente, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, requerer: 
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a) Seja dado o prosseguimento nos presentes autos, a fim de 

que a penhora deferida incida sobre os direitos que os 

Executados possuem sobre o imóvel, sobre o qual recai a 

dívida, descrito e individualizado como Apartamento n°. 02, 

Bloco “B”, Localizado no térreo do Condomínio Porto Rico, 

Situado na Avenida José Paulino, n°. 3.305, conforme 

matricula de fls. 21/22. 

 

b) Requer a nomeação dos próprios Executados, como fiéis 

depositários. 

 

c) Por fim, requer a juntada da devida guia de diligência de 

oficial de justiça, para a realização dos atos de penhora e 

avaliação do imóvel. 

 

d) Efetuada a penhora, requer a citação dos executados por via 

postal nos termos do artigo 841, §2° do Código de Processo 

Civil. 

 

Por fim, para tanto, caso entenda ser necessário, a exequente informa o 

e-mail e o telefone do seu patrono para cadastro no sistema ARISP e recebimento do 

boleto relativo aos emolumentos par apagamento, como segue: 

 

 Boaz@Boaz.Law 
 Telefone (11)3171-1388 

 

Que todas as publicações, intimações e qualquer ato de comunicação 

realizados na presente Ação, sejam feitas exclusivamente em nome do Advogado 

Wellingthon Boaz Bezerra, OAB/SP nº. 396.175, que subscreve a Ação, sob pena de 

nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em conformidade com o que dispõe o art. 

272, § 2º, do CPC. 
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Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2019 
 

Wellingthon Boaz Bezerra 
OAB/SP 396.175 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
06/12/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.04.29
3386303386                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: EDUARDO MUGNAI                         
AGENCIA: 3386-3    CONTA:         13.455-4      
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   
Codigo de Barras   86870000000-3   69755117400-6
                   11201000195-6   54116896802-8
Data do pagamento                     06/12/2019
Valor Total                                69,75
================================================
DOCUMENTO:  120602                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
5.A91.F91.AFF.96E.31E                           
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 05/12/2019 17:50:12

 
 00190.00009 02844.677001 00006.562177 4 80990000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2417-1 / 950001-4 05/12/2019 10/12/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Daiane Aparecida Maciel 28446770000006562 6562 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Daiane Aparecida Maciel 6562

10026874620198260428Daiane Aparecida Maciel 2 - VARA CIVEL
Shirlei Mendes e outros PAULINIA 2019

00190.00009 02844.677001 00006.562177 4 80990000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2417-1 / 950001-4 05/12/2019 10/12/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Daiane Aparecida Maciel 28446770000006562 6562 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Daiane Aparecida Maciel 6562

10026874620198260428Daiane Aparecida Maciel 2 - VARA CIVEL
Shirlei Mendes e outros PAULINIA 2019

00190.00009 02844.677001 00006.562177 4 80990000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2417-1 / 950001-4 05/12/2019 10/12/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Daiane Aparecida Maciel 28446770000006562 6562 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Daiane Aparecida Maciel 6562

10026874620198260428Daiane Aparecida Maciel 2 - VARA CIVEL
Shirlei Mendes e outros PAULINIA 2019

00190.00009 02844.677001 00006.562177 4 80990000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

05/12/2019 6562 05/12/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

Daiane Aparecida Maciel CPF/CNPJ: 195.541.168-96
RUA PAULO OROZIMBO apto 166 503,  CAMBUCI
SAO PAULO  -SP  CEP:01535-000

  
   

10/12/2019

2417-1 / 950001-4

28446770000006562

79,59

79,59
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06/12/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   14:06:48
338603386                                   0003
                                                
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        
                                                
CLIENTE: EDUARDO MUGNAI                         
AGENCIA: 3386-3          CONTA:         13.455-4
================================================
BANCO DO BRASIL                                 
------------------------------------------------
00190000090284467700100006562177480990000007959 
BENEFICIARIO:                                   
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   
NOME FANTASIA:                                  
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             
CNPJ: 51.174.001/0001-93                        
PAGADOR:                                        
Daiane Aparecida Maciel                         
CPF: 195.541.168-96                             
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                            120.603
NOSSO NUMERO                   28446770000006562
CONVENIO                                02844677
DATA DE VENCIMENTO                    10/12/2019
DATA DO PAGAMENTO                     06/12/2019
VALOR DO DOCUMENTO                         79,59
VALOR COBRADO                              79,59
================================================
NR.AUTENTICACAO            8.EC6.B4A.0BB.BC8.A7D
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência de fls. 102/105: impossível a realização da penhora dos 
direitos de imóvel via ARISP.

Nada Mais. Paulinia, 23 de janeiro de 2020. Eu, ___, Adrielle 
Santos Barbosa Cinto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 27/01/2020 11:51 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0151/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3574   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   de   fls.   102/105:   impossível   a   realização   da   penhora   dos   direitos   de   imóvel   via 
 ARISP." 

           Paulínia, 27 de janeiro de 2020. 

           Rita de Cassia Correa Franco Cruz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA - DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo autuado sob o n°: 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

DAIANE APARECIDA MACIEL, nos autos da ação em epigrafe, que 

perante este MM. Juízo, move em face de SHIRLEI MENDES E OUTROS, vem, por 

seus advogados, regularmente constituídos, em atenção ao ato ordinatório de fls.106, 

reiterar os termos da petição de fls. 93/96, no tocante ao pedido de (c), tendo em vista 

que a penhora restou prejudicando, tendo em vista que conforme explanado a exequente 

consta como proprietária do imóvel. 

 

1. Sendo assim, após avaliação do imóvel, requer a DESIGNAÇÃO DE 

HASTA PÚBLICA, para que seja feito o leilão do bem constrito. 

 

2. Pleiteia, de mais a mais, que Vossa Excelência estabeleça o preço 

mínimo, as condições de pagamento, bem assim as eventuais garantias que poderão ser 

prestadas. (novo CPC, art. 885)  

 

3. Outrossim, de resto, pede-se a ciência dada a devida ciência dessa 

alienação judicial, na forma do que dispõe o art. 889 do Código de Processo Civil. 

 
Nesses Termos, 

Pede Deferimento.  

São Paulo – SP - 4 de março de 2020 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paulínia
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16 - Centro
CEP: 13140-285 - Paulinia - SP
Telefone: (19)3874-1104 - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br

Processo nº 1002687-46.2019.8.26.0428 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marta Brandão Pistelli

Vistos.

Expeça-se mandado de avaliação e intimação do imóvel penhorado Matrícula 

fls.21/22), bem como intime-se os executados por carta, no endereço de intimação. Custas em 

fls.97/101. Providencie a z.Serventia.

Int.

Paulinia, 12 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 01/04/2020 15:53 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0503/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3367   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   avaliação   e   intimação   do   imóvel   penhorado   Matrícula 
 fls.21/22),   bem   como   intime-se   os   executados   por   carta,   no   endereço   de   intimação.   Custas   em   fls.97/101. 
 Providencie a z.Serventia. Int." 

           Paulínia, 1 de abril de 2020. 

           Paulo Sergio dos Santos Miguel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

CPF: 088.906.658-23, RG: 5.951.382-2

Valor da Ação: R$ 151.594,55 - Data do Valor da Ação: 27/06/2019 09:52:24

Valor do Débito: R$ 0,00 - Atualizado até: Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 428.2020/003468-0

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
SHIRLEI MENDES, Brasileiro, Divorciada, Aposentada, RG 5.951.382-2, CPF 088.906.658-23, 
Av. José Paulino, 3305, Apartamento 02 - Bloco B, Santa Terezinha, CEP 13140-000, Paulinia - 
SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Paulínia, Dr(a). Marta Brandão Pistelli,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

PENHORA e AVALIAÇÃO dos bens imóvel "Apartamento 02, do Bloco B do Condomínio 
Porto Rico", bem como à INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) da penhora realizada para, se o 
caso, opor embargos no prazo de 15 (trinta) dias. Na hipótese da constrição recair sobre bem 
imóvel, proceda à INTIMAÇÃO do cônjuge, credor hipotecário, nu-proprietário ou usufrutuário, 
se o caso, e consigne no auto lavrado a qualificação (estado civil, profissão, documentos pessoais 
e endereço) dessas pessoas e do(a)(s) executado(a)(s).

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Paulinia, 29 de abril de 2020. Carlos Eduardo 
Ferreira Gomes, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DILIGÊNCIA: Guia nº 6562

Advogado: Dr(a). Wellingthon Boaz Bezerra

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

**

*42820200034680*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA

2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Destinatário(a):
Shirlei Mendes
Av. José Paulino, 3305, 02 - Bloco B, Santa Terezinha 
Paulinia-SP 
CEP 13140-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), imóvel objeto da 
Matrícula 7.602. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, 
§ 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Paulinia, 
29 de abril de 2020. Caio Henrique Censi, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

26
87

-4
6.

20
19

.8
.2

6.
04

28
 e

 c
ód

ig
o 

81
B

F
16

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 G
O

M
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

05
/2

02
0 

às
 1

5:
34

 .

fls. 113



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA

2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Destinatário(a):
Pedro Valentim Luis dos Santos
Rua Emílio Bosco, 1480, bloco 7 apto 03, Bairro Matão 
Sumare-SP 
CEP 13170-180

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), imóvel objeto da 
Matrícula 7.602. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, 
§ 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Paulinia, 
29 de abril de 2020. Caio Henrique Censi, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PAULÍNIA

FORO DE PAULÍNIA

2ª VARA

Praça 28 de Fevereiro, nº 180 - Paulinia-SP - CEP 13140-285

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Destinatário(a):
Ivani de Oliveira Alves dos Santos
Rua Emílio Bosco, 1480, Bloco 07, Apto. 3 - Condominio Terra do Sol, Bairro Matão 
Sumare-SP 
CEP 13179-180

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), imóvel objeto da 
Matrícula 7.602. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, 
§ 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Paulinia, 
29 de abril de 2020. Caio Henrique Censi, Escrevente Técnico Judiciário.
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Centro Empresarial CONCEIÇÃO 

Rua Conceição, n.º 233 - 25o andar - Conj. 2506 - Centro – Campinas/SP 
PABX (0xx19) 35128588 / e-mail: ddl@aasp.org.br e durval@ddladvocacia.com.br 

13010-916 - Centro – Campinas/SP 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PAULÍNIA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

 

   SHIRLEI MENDES, já devidamente qualificada nos autos da 

Execução de Título Extrajudicial que lhe move Daiane Aparecida Maciel, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento à intimação de fls. 

111/112, expor e requerer o que segue. 

 

   Registra-se inicialmente que, que as partes firmaram contrato de 

venda e compra do imóvel, em 15 de maio de 2018, no qual a executada efetuaria o 

pagamento de R$410.000,00 pela compra (fls. 11/20). 

 

   A Executada conforme mencionado na exordial, efetuou o 

pagamento inicial de R$ 50.000,00, e os R$ 20.000 pagos posteriormente; além da 

dação em pagamento de um apartamento avaliado em R$190.000,00 (cento e 

noventa mil reais). 

 

   Ocorre que, no curso da transação percalços acontecem e, em 

nenhum momento foi o interesse da Executada em deixar de efetuar os 

pagamentos, ora em execução.  
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Centro Empresarial CONCEIÇÃO 

Rua Conceição, n.º 233 - 25o andar - Conj. 2506 - Centro – Campinas/SP 
PABX (0xx19) 35128588 / e-mail: ddl@aasp.org.br e durval@ddladvocacia.com.br 

13010-916 - Centro – Campinas/SP 

   Demais disso, considerando a atual conjuntura econômica do 

país, a Executada não conseguirá adimplir com a sua obrigação da maneira que 

gostaria. 

   Considerando o contrato entabulado entre as partes observa-se 

nas Cláusulas Sexta e Sétima (fls. 11/20), que dispõe sobre a posse e a rescisão, 

qual seja: 

 

“Cláusula Sexta- Da posse e disposições gerais 

(...) 

a. Em caso de rescisão por compra exclusiva dos COMPRADORES, 

fica cancelada a posse precária, devendo o imóvel ser restituído 

em até 02 (dois) dias úteis da notificação de descumprimento, livre de 

pessoas e coisas, bem como, da forma em que foi entregue, conforme 

laudo de vistoria, e em caso de haver reforma no local, estas devem 

estar concluídas.” 

 

“Cláusula Sétima – Rescisão e Multa 

(...) 

d) A rescisão deste compromisso, por iniciativa e culpa exclusiva dos 

COMPRADORES, implicará na devolução dos valores pagos a 

VENDEDORA, retendo a quantia de 10% (dez por cento), a título de 

multa, em até 2 (dois) dias úteis.” 

 

   Considerando que, a Embargada não possui qualquer intenção 

de lesar a Exequente e, desejando solucionar a lide da maneira mais célere 

possível, vem a presente de Vossa Excelência apresentar a seguinte proposta: 

 

a) A Executada efetuará a devolução imediata do imóvel objeto da ação, 

para Exequente; 

 

b) A devolução/restituição a Executada do apartamento dado em dação 

em pagamento conforme Item/alínea 2, da Cláusula Primeira, do referido 

contrato, voltando a posse à Executada; 
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Centro Empresarial CONCEIÇÃO 

Rua Conceição, n.º 233 - 25o andar - Conj. 2506 - Centro – Campinas/SP 
PABX (0xx19) 35128588 / e-mail: ddl@aasp.org.br e durval@ddladvocacia.com.br 

13010-916 - Centro – Campinas/SP 

 
c) A restituição dos valores pagos correspondendo a porcentagem de 

50% (cinquenta por cento), ou seja, R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 

conforme disposto na Cláusula Sétima, alínea “c”. 

 

   Pontua-se que, tal proposta pretende minimizar a lesão sofrida 

pela Exequente trazendo celeridade, evitando o leilão do imóvel e extinguindo de 

pronto o presente processo judicial. 

 

   A Executada, informa ainda, que tem interesse em uma 

contraproposta, caso apresentada pela Exequente, desde que em observância a 

Cláusula Sétima do contrato celebrado. 

 

   Por fim, requer que as publicações sejam realizadas 

exclusivamente em nome do patrono, Dr. Durval Davi Luiz, OAB/SP nº 110.117, 

com escritório Rua Conceição n° 233, sala 2506, Centro, no município de Campinas, 

Estado de São Paulo, sob pena de nulidade. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Campinas, 04 de junho de 2020. 

 

 

Durval Davi Luiz 

OAB/SP 110.117 

Assinatura Digital 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFIClêNCIA 

SHIRLEI MENDES, brasileira, divorciada, aposentada, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.951.382-2 SSP/SP, devidamente 

inscrita no CPF/MF sob n.0 088.906.658-23, residente e domiciliada à Avenida 

José Paulino, nº 3305, apartamento 2, bloco B, Bairro Santa Terezinha, na cidade 

de Paulfnia-SP, CEP 13140-000, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas 

da Lei, que não possuo condições de pagar as custas processuais e os hohorários 

advocatícios, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, nos tennos da Lei 

1060/50. 

Campinas, 03 de junho de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota de Cartório: Manifeste-se a parte exequente, dentro do 
prazo legal.

Nada Mais. Paulinia, 16 de junho de 2020. Eu, ___, Yuri 
Bernard Borges Brandão, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 17/06/2020 12:20 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2875/2878   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia 
 útil subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 19/06/2020 - Sagrado Coração de Jesus (feriado móvel) - (DJE de 22.10.2019 - págs. 01/05) - Prorrogação 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor do ato: "Nota de Cartório: Manifeste-se a parte exequente, dentro do prazo legal." 

           Paulínia, 17 de junho de 2020. 

           Paulo Sergio dos Santos Miguel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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São Paulo – Minas Gerais 
Rua: Comendador José Garcia, n°. 27, Sl. 802, Centro – Pouso Alegre – MG – CEP: 37550-000 

Rua: Paulo Orozimbo, n°. 503, Aclimação – São Paulo – SP – CEP:01535-000 
(11) 98858-2882 – www.boaz.law – contato@boaz.law 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA - DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado sob o n°: 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

 DAIANE APARECIDA MACIEL, nos autos da execução em epigrafe, que 

perante este MM. Juízo, move em face de SHIRLEI MENDES E OUTROS, vem, por seu 

advogado, regularmente constituído, em atenção ao ato ordinatório de fls. 124, manifestar-

se nos termos que seguem. 

 

1. Conforme exposto na inicial, já houve exaustivamente tentativas de 

composição com os executados, todas sem lograr êxito, tendo, inclusive a exequente, 

sofrido deboche por parte daqueles, motivo pelo qual não há qualquer interesse na 

composição amigável 
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São Paulo – Minas Gerais 
Rua: Comendador José Garcia, n°. 27, Sl. 802, Centro – Pouso Alegre – MG – CEP: 37550-000 

Rua: Paulo Orozimbo, n°. 503, Aclimação – São Paulo – SP – CEP:01535-000 
(11) 98858-2882 – www.boaz.law – contato@boaz.law 

 

 

2. Neste contexto, a exequente informa que não detém mais a posse, bem 

como a propriedade do bem imóvel que foi dado em dação, uma vez que vendeu o aludido 

imóvel. O que torna impossível a efetivação do acordo proposto. 

 

3. Por fim, diante do exposto, e diante do o desinteresse na composição 

amigável, a exequente requer seja certificado o transcurso do prazo dos executados, bem 

como seja determinado o seguimento do feito, mormente quanto aos procedimentos para a 

realização de hasta pública, cf. requerido às fls. 108.  

 
 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2020 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marta Brandão Pistelli

Vistos.

Fls. 126/127: ante a recusa da exequente, não há que se falar em aceitação do 

acordo, uma vez que a execução tramita conforme o interesse do credor.

Desta forma, aguarde-se o retorno do mandado de penhora já expedido.

Intime-se.

Paulinia, 07 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 09/07/2020 09:39 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0981/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2165/2167   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   126/127:   ante   a   recusa   da   exequente,   não   há   que   se   falar   em   aceitação   do 
 acordo,   uma   vez   que   a   execução   tramita   conforme   o   interesse   do   credor.   Desta   forma,   aguarde-se   o   retorno 
 do mandado de penhora já expedido. Intime-se." 

           Paulínia, 9 de julho de 2020. 

           Paulo Sergio dos Santos Miguel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Adriane De Oliveira Sauer (25277)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
428.2020/003468-0  dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo INTIMEI 
Shirlei Mendes do inteiro teor do mandado que de tudo bem ciente ficou e 
exarou sua nota.
Certifico ainda que procedi a avaliação conforme determinado indagando a 
requerida que atualmente é síndica do edifício e também consultando sites 
de vendas de imóveis.
O possível valor de avaliação do imóvel é de R$ 400.000,00.

O referido é verdade e dou fé. 

Paulinia, 10 de setembro de 2020.

Número de Cotas: 1
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA - DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Processo autuado sob o n°: 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

 DAIANE APARECIDA MACIEL, nos autos da ação em epigrafe, que 

perante este MM. Juízo, move em face de SHIRLEI MENDES E OUTROS, vem, por 

seus advogados, regularmente constituídos, REQUERER à V. Exa. se digne autorizar o 

leilão virtual dos direitos de propriedade do executado do imóvel de matrículas nº. 7.602 

– 4ª Oficial de Registro de Imóveis, na sua respectiva porcentagem e, pelos valores de 

fls. 131, nos termos dos artigos 879, inciso II e 883, ambos do Código de Processo Civil, 

expor e requerer o quanto segue: 

 

1. Considerando que a fase executória deve percorrer o modo menos 

gravoso ao executado (art. 805, do CPC) para alienação do objeto da penhora e que o 

Leilão Judicial Eletrônico mostrou se mais eficaz, prático e econômico, haja vista que 

a divulgação através da internet, fomenta-se a competitividade, sendo possível alcançar 

um elevado número de licitantes de qualquer lugar do mundo, a condução dos trabalhos 

é realizada por profissionais habilitados. 

 

2. Considerando a expropriação regulamentada pelo CPC, a divulgação e 

realização do público pregão por meio do Leilão Judicial Eletrônico é muito eficiente 

e transparente, uma vez que qualquer interessado pode acompanhar em tempo real via 

internet. 

 

3. Requer a nomeação do Leiloeiro Oficial Denys Pyerre de Oliveira, 

profissional com vasta experiência, gestor do sistema leilão judicial eletrônico, 

endereço eletrônico www.leje.com.br, com escritório Alameda Rio Negro n. 161, 

conjunto 1001 – 10º andar –Alphaville/SP – CEP 06454000, fone 0800 789 1200 / 3969-

1200, e-mail: judiciario@leje.com.br, para a realização da hasta pública para venda dos 

bens penhorados. 
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4. Requeiro também, a fixação da comissão pelos trabalhos no patamar de 

6% (seis por cento) do valor da venda, pagamento este de responsabilidade do 

arrematante, devendo o pagamento ser feito por depósito judicial, vinculado ao 

presente processo de n°. 1002687-46.2019.8.26.0428 em tramite na 2ª Vara Cível do 

Foro de Paulínia. 

 

5. Requeiro ainda, determinar-se à digna serventia que providencie a 

intimação do leiloeiro, através do e-mail: judiciario@leje.com.br, quanto a realização 

da alienação judicial dos bens a serem leiloados, com divulgação e captação de lances 

em tempo real via internet diretamente no portal do Leilão Judicial Eletrônico: 

www.leje.com.br, para confeccionar a minuta de edital e demais diligências necessárias 

para realização do Leilão Judicial Eletrônico. 

 

6. Na forma da lei e para os devidos fins de direito. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 29 de novembro de 2020 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marta Brandão Pistelli

Vistos.

A intimação é ato pessoal, de sorte que não pode ser considerada efetivada se 

ocorreu na pessoa de terceiro. 

Neste ponto, anoto que os ARs de fls. 117/118 não foram recebidos pelos 

executados. 

Quanto das novas diligências, os executados serão intimados também da avaliação 

do imóvel, nos termos da certidão de fls. 131.

Diga o exequente, requerendo o que de direito, anotando-se a possibilidade 

processual da intimação pessoal. 

Apresentados novos endereços, intimem-se nos termos acima. 

A executada Shirlei fica intimada na pessoa de seu advogado.  

Int.

Paulinia, 10 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 15/12/2020 14:43 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1786/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3054/3065   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   intimação   é   ato   pessoal,   de   sorte   que   não   pode   ser   considerada   efetivada   se   ocorreu   na 
 pessoa   de   terceiro.   Neste   ponto,   anoto   que   os   ARs   de   fls.   117/118   não   foram   recebidos   pelos   executados. 
 Quanto   das   novas   diligências,   os   executados   serão   intimados   também   da   avaliação   do   imóvel,   nos   termos   da 
 certidão   de   fls.   131.   Diga   o   exequente,   requerendo   o   que   de   direito,   anotando-se   a   possibilidade   processual 
 da   intimação   pessoal.   Apresentados   novos   endereços,   intimem-se   nos   termos   acima.   A   executada   Shirlei   fica 
 intimada na pessoa de seu advogado. Int." 

           Paulínia, 15 de dezembro de 2020. 

           Eloah Borges Silva Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE 

PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo autuado sob o n°: 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

DAIANE APARECIDA MACIEL, nos autos da ação em epigrafe, que perante 

este MM. Juízo, move em face de SHIRLEI MENDES E OUTROS, vem, por seus advogados, 

regularmente constituídos, REQUERER à V. Exa. Informar que os demais executados foram 

devidamente citados, tendo em vista que a citação por correio é de regra, conforme prevê o art. 

248 do CPC, ainda por se tratar de condomínio edilícios, será válida a entrega do mandado a 

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondência, nos termos do parágrafo 

4°. Confira-se: 

Art. 248. Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o chefe de secretaria 

remeterá ao citando cópias da petição inicial e do despacho do juiz e comunicará 

o prazo para resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório. 

§ 1º A carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o carteiro, ao 

fazer a entrega, que assine o recibo. 

§ 2º Sendo o citando pessoa jurídica, será válida a entrega do mandado a pessoa 

com poderes de gerência geral ou de administração ou, ainda, a funcionário 

responsável pelo recebimento de correspondências. 

§ 3º Da carta de citação no processo de conhecimento constarão os requisitos 

do art. 250 . 

§ 4º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de acesso, será 

válida a entrega do mandado a funcionário da portaria responsável pelo 

recebimento de correspondência, que, entretanto, poderá recusar o 

recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, que o destinatário da 

correspondência está ausente. 

 

Ante o exposto, requer-se a decretação da revelia dos demais executados e que seja 

cientificado o decurso de prazo da executada Shirlei Mendes. 

 

Por fim, requer seja deferida o leilão do imóvel. 

 

Nesses Termos, Pede Deferimento. 

São Paulo – SP - 2 de março de 2021 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem impugnação à penhora. Nada 
Mais. Paulinia, 29 de março de 2021. Eu, ___, Daniela Roveri Smaniotto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA BRESCANSIN DEMARCHI

Vistos.

Esclareça a exequente o seu pedido, tendo em vista a nota devolutiva do ARISP 

(fl. 105), informando que o referido imóvel faz parte do seu patrimônio.

Intime-se.

Paulinia, 29 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 31/03/2021 09:53 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2817/2824   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   a   exequente   o   seu   pedido,   tendo   em   vista   a   nota   devolutiva   do   ARISP   (fl. 
 105), informando que o referido imóvel faz parte do seu patrimônio. Intime-se." 

           Paulínia, 31 de março de 2021. 

           Paulo Sergio dos Santos Miguel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA - DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado sob o n°: 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

 DAIANE APARECIDA MACIEL, nos autos da ação em epigrafe, que 

perante este MM. Juízo, move em face de SHIRLEI MENDES E OUTROS, vem, por seus 

advogados, regularmente constituídos, em atenção ao despacho de fls. 138, requerer que 

a penhora deferida incida sobre os direitos que os executados possuem sobre o 

imóvel, sobre o qual recai a dívida, tendo em vista que na Matrícula do Imóvel consta 

a exequente como proprietária. 

 

1. Desta forma, cumpre a Exequente esclarecer que buscou a tutela 

jurisdicional para satisfazer um crédito decorrente de uma relação contratual, que fora 

iniciada em 15 de maio de 2018, através de “Instrumento Particular de Compromisso 

de Compra Venda e Dação de Imóvel Urbano” e que somente após a quitação do 

pagamento ocorreria à outorga da escritura definitiva e consequentemente à 

transferência de titularidade. 
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2. É válido esclarecer que o pedido de penhora sobre os direitos está em 

consonância com o artigo 834 e 835 do Código de Processo Civil., inclusive este é o 

entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo, confira-se: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
Penhora de direitos sobre bem imóvel. Possibilidade. Imóvel que não 

pertence aos Executados, mas à Exequente, em virtude de contrato 

de promessa de compra e venda. Possibilidade de penhora sobre os 

direitos que os Executados possuem sobre o imóvel. Art. 835, XII, 

CPC. Precedentes do C. STJ. RECURSO DA EXEQUENTE 
PROVIDO. (TJSP; Agravo de Instrumento 2168104-
57.2019.8.26.0000; Relator (a): Berenice Marcondes Cesar; Órgão 
Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado; Foro de Tatuí - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 25/11/2019; Data de Registro: 
25/11/2019) 

 

3. Desta forma, é devido a exequente à quantia de R$221.587,28 (duzentos 

e vinte e um mil, quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), tendo em 

vista que até o presente momento a executada não cumpriu com a sua obrigação. 

 

 

 

4. Ante o exposto, requer-se a decretação da revelia dos demais executados 

e que seja cientificado o decurso de prazo da executada Shirlei Mendes. 

 

a) Seja dado o prosseguimento nos presentes autos, a 

fim de que o leilão incida sobre os direitos que os Executados 

possuem sobre o imóvel, sobre o qual recai a dívida, descrito e 

individualizado como Apartamento n°. 02, Bloco “B”, 
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Localizado no térreo do Condomínio Porto Rico, Situado na 

Avenida José Paulino, n°. 3.305, conforme matricula de fls. 

21/22. 

 

Na forma da lei e para os devidos fins de direito. 
 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 12 de abril de 2021 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 
OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA BRESCANSIN DEMARCHI

Vistos.

Para designação da hasta pública, deverá a exequente, primeiramente, trazer aos 

autos 3 (três) avaliações do imóvel, realizadas por avaliadores idôneos, para análise mais precisa 

do seu valor de mercado, uma vez que o Oficial de Justiça não tem as ferramentas necessárias para 

esta aferição.

Com a respectiva juntada, tornem para decisão sobre o leilão.

Intime-se.

Paulinia, 27 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 29/04/2021 08:56 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2633-2637   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   designação   da   hasta   pública,   deverá   a   exequente,   primeiramente,   trazer   aos 
 autos   3   (três)   avaliações   do   imóvel,   realizadas   por   avaliadores   idôneos,   para   análise   mais   precisa   do   seu   valor 
 de   mercado,   uma   vez   que   o   Oficial   de   Justiça   não   tem   as   ferramentas   necessárias   para   esta   aferição.   Com   a 
 respectiva juntada, tornem para decisão sobre o leilão. Intime-se." 

           Paulínia, 29 de abril de 2021. 

           Paulo Sergio dos Santos Miguel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA 

- DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado sob o n°: 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

 DAIANE APARECIDA MACIEL, nos autos da ação em 

epigrafe, que perante este MM. Juízo, move em face de SHIRLEI MENDES 

E OUTROS, vem, por seus advogados, regularmente constituídos, em 

atenção ao despacho de fls. 143, apresentar aos autos 3 (três) avaliações do 

imóvel objeto da penhora, realizadas por avaliadores idôneos. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2021 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA BRESCANSIN DEMARCHI

Vistos.

Intimem-se os executados, nos termos de fl. 134. 

Com o decurso do prazo sem impugnação, tornem para homologação das 

avaliações e designação de leilão.

Int.

Paulinia, 05 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0705/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2826-2829   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intimem-se   os   executados,   nos   termos   de   fl.   134.   Com   o   decurso   do   prazo   sem 
 impugnação, tornem para homologação das avaliações e designação de leilão. Int." 

           Paulínia, 9 de agosto de 2021. 

           Paulo Sergio dos Santos Miguel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Centro Empresarial CONCEIÇÃO 

Rua Conceição, n.º 233 - 25o andar - Conj. 2506 - Centro – Campinas/SP 
PABX (0xx19) 35128588 / e-mail: ddl@aasp.org.br e durval@ddladvocacia.com.br 

13010-916 - Centro – Campinas/SP 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE PAULÍNIA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

 

   SHIRLEI MENDES, já devidamente qualificada nos autos da 

Execução de Título Extrajudicial que lhe move Daiane Aparecida Maciel, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento à intimação de fls. 149, 

expor e requerer o que segue. 

 

   Considerando que, a Requerente apresentou as avaliações de   

fls. 146/148, referente o imóvel penhorado de fls. 102/104. 

 

   Considerando ainda, que as avaliações apresentam um valor 

muito inferior ao do mercado imobiliário, conforme se verifica pelos documentos 

anexos. 

 

   A Requerida nessa oportunidade impugna as avaliações 

apresentadas, uma vez que, os valores apresentados encontram-se muito inferiores 

ao do mercado, devendo ser acolhido os valores apresentados pela Requerida. 
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Centro Empresarial CONCEIÇÃO 

Rua Conceição, n.º 233 - 25o andar - Conj. 2506 - Centro – Campinas/SP 
PABX (0xx19) 35128588 / e-mail: ddl@aasp.org.br e durval@ddladvocacia.com.br 

13010-916 - Centro – Campinas/SP 

   Outrossim, a Requerida reitera o interesse em se conciliar 

requerendo desde a designação de audiência de conciliação para tentativa de 

acordo. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Campinas/SP, 16 de agosto de 2020. 

 

 

Durval Davi Luiz 

OAB/SP 110.117 

Assinatura Digital 
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16/08/2021 Apartamento na Avenida José Paulino, Condominio Porto Rico em Paulínia, por R$ 529.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-condominio-porto-rico-bairros-paulinia-com-garagem-94m2-venda-RS529000-id-2506… 1/6

Apartamento com 3 Quartos e 2 banheiros à Venda, 94
m² por R$ 529.000

Avenida José Paulino - Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

VER NO MAPA

COD. AP0788

 94m²  3 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (5)

Paulínia - Apartamento Padrão - Residencial Porto Rico

Amplo 3 dormitórios, com armários planejados em todos os ambientes. Situado na

principal avenida da cidade, ao lado de supermercado, escolas e todas as facilidades

comerciais. Fácil acesso às rodovias, shoppings, centro da cidade, UPA, hospital.

Agende uma visita com Machado pelo Zap -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
520

IPTU R$ 69

ANUNCIANTE

RE/MAX Líder

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

ANUNCIAR

 23 fotos 

R$
529.000

 (19)
WhatsApp Contato

MENU
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16/08/2021 Apartamento na Avenida José Paulino, Condominio Porto Rico em Paulínia, por R$ 529.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-condominio-porto-rico-bairros-paulinia-com-garagem-94m2-venda-RS529000-id-2506… 2/6

TELEFONE

Mais 1 pessoa

interessada neste

imóvel nas últimas

horas

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 7,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 529.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 132.250

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

393

WhatsApp Contato
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16/08/2021 Apartamento na Avenida José Paulino, Condominio Porto Rico em Paulínia, por R$ 529.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-condominio-porto-rico-bairros-paulinia-com-garagem-94m2-venda-RS529000-id-2506… 3/6

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

Avenida José Paulino - Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (19) 393 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: 
Apartamento, 94m², 3 quartos, Avenida José 
Paulino - Condominio Porto Rico, Paulínia - 
SP, Venda, R$ 529000. Aguardo o contato. 
Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de

privacidade para contatar os próximos

anunciantes e a�rmo ter mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato
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16/08/2021 Apartamento na Avenida José Paulino, Condominio Porto Rico em Paulínia, por R$ 460.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-condominio-porto-rico-bairros-paulinia-com-garagem-94m2-venda-RS460000-id-2509… 1/6

Apartamento com 3 Quartos e 2 banheiros à Venda, 94
m² por R$ 460.000

Avenida José Paulino - Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

VER NO MAPA

COD. AP0379

 94m²  3 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (5)

Paulínia - Apartamento Padrão - Residencial Porto Rico

Apartamento excelente no quinto andar com 03 dormitórios, sendo 01 suíte. Porta

isolando área íntima, sala de jantar, sala de tv, varanda, vista permanente, sol da

tarde na sacada, duas vagas de garagem, salão de festas, espaço para crianças, com

brinquedos e diversões para idades diversas, sala de jogos, espaço reservado para

churrasqueira, entrada lateral para acesso aos elevadores, quando com compras,

vagas cobertas. Localização excelente bom mesmo... 

Agende uma visita. -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
550

IPTU SOLICITAR

ANUNCIANTE

RE/MAX Líder

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

ANUNCIAR

 20 fotos 

R$
460.000

 (19)
WhatsApp Contato

MENU
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16/08/2021 Apartamento na Avenida José Paulino, Condominio Porto Rico em Paulínia, por R$ 460.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-condominio-porto-rico-bairros-paulinia-com-garagem-94m2-venda-RS460000-id-2509… 2/6

TELEFONE

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 7,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 460.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 115.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

393

WhatsApp Contato
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16/08/2021 Apartamento na Avenida José Paulino, Condominio Porto Rico em Paulínia, por R$ 460.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-condominio-porto-rico-bairros-paulinia-com-garagem-94m2-venda-RS460000-id-2509… 3/6

Avenida José Paulino - Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (19) 393 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: 
Apartamento, 94m², 3 quartos, Avenida José 
Paulino - Condominio Porto Rico, Paulínia - 
SP, Venda, R$ 460000. Aguardo o contato. 
Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de

privacidade para contatar os próximos

anunciantes e a�rmo ter mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato
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16/08/2021 Apartamento na Avenida José Paulino, Condominio Porto Rico em Paulínia, por R$ 480.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-condominio-porto-rico-bairros-paulinia-com-garagem-94m2-venda-RS480000-id-2490… 1/6

Apartamento com 3 Quartos e 2 banheiros à Venda, 94
m² por R$ 480.000

Avenida José Paulino - Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

VER NO MAPA

COD. AP18147

 94m²  3 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (3)

Paulínia - Apartamento Padrão - Residencial Porto Rico

Apartamento a venda no condomínio Porto Rico em Paulínia 

Amplo apartamento com �no acabamento, cozinha, banheiros e suíte ricos em

armários, amplos ambientes, sacada e muito mais.  

Excelente condomínio de apartamentos - 2 torres com 2 elevadores cada. Segurança

com portaria 24 horas. Churrasqueira, playground, salão de festa, salão de jogos. 

Localização privilegiada em principal avenida da cidade, próximo a hipermercados,

shopping, padaria, farmácia.  

Fácil acesso as principais rodovias e à 15 minutos de Campinas. -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
550

IPTU R$ 380

ANUNCIANTE

D. LANGE

IMÓVEIS

Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 49 fotos 

R$
480.000

 (19)
332

Contatar anunciante

MENU
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Mais 4 pessoas

interessadas neste

imóvel nas últimas

horas

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 7,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 480.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 120.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.
Contatar anunciante
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Explore a vizinhança

Avenida José Paulino - Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (19) 332 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: 
Apartamento, 94m², 3 quartos, Avenida José 
Paulino - Condominio Porto Rico, Paulínia - 
SP, Venda, R$ 480000. Aguardo o contato. 
Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de

privacidade para contatar os próximos

anunciantes e a�rmo ter mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

Contatar anunciante

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

26
87

-4
6.

20
19

.8
.2

6.
04

28
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

45
98

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

R
V

A
L 

D
A

V
I L

U
IZ

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

08
/2

02
1 

às
 1

4:
56

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

LA
21

70
04

38
36

0 
   

 .

fls. 161



16/08/2021 Apartamento 93 m² em Condominio Porto Rico em Paulínia, por R$ 525.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-condominio-porto-rico-bairros-paulinia-com-garagem-93m2-venda-RS525000-id-1516… 1/6

Apartamento com 3 Quartos e 2 banheiros à Venda,
93 m² por R$ 525.000

Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

VER NO MAPA

COD. AP0508

 93m²  3 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (5)

Apartamento residencial à venda, Residencial Porto Rico, Paulínia.

Ótima oportunidade!!!! 

Amplo apartamento com �no acabamento, cozinha, banheiros e suite ricos em

armários, amplos ambientes, esquadrias em aluminium branco, sacada e muito

mais. 

ESTUDA PERMUTA POR CASA EM CONDOMÍNIO. 

Localizado em condomínio tranquilo com portaria 24 horas, cerca elétrica, câmeras

de segurança, área gourmet, salão de festas, salão de jogos, espaço Kids, vagas de

garagem cobertas, situado em uma das mais procuradas regiões de Paulínia, ao

lado dos principais mercados da cidade, farmácias, padarias, academias e com fácil

COMPRA

CondomínioR$
550

IPTU SOLICITAR

ANUNCIANTE

GREAL

NEGOCIOS

IMOBILIARIOS

LTDA. - ME

Quero visitar

Quero mais

informações

VER
TELEFONE

ANUNCIAR

 15 fotos 

R$
525.000

 (19)Contatar anunciante
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acesso as principais rodovias . 

Não perca mais tempo ligue e agende já sua visita. -

Ler mais

TELEFONE

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 7,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 525.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 131.250

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

384
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Explore a vizinhança

Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (19) 384 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: 
Apartamento, 93m², 3 quartos, Condominio 
Porto Rico, Paulínia - SP, Venda, R$ 525000. 
Aguardo o contato. Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de

privacidade para contatar os próximos

anunciantes e a�rmo ter mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

Contatar anunciante
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Apartamento com 3 Quartos e 2 banheiros à Venda,
94 m² por R$ 530.000

Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

VER NO MAPA

COD. AP0362

 94m²  3 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (5)

Apartamento residencial à venda, Santa Terezinha, Paulínia.

Apartamento com 94 m² de área útil, em localização privilegiada, com 3 dormitórios,

sendo 1 suite, sala de jantar e social integradas, banheiro social, cozinha planejada e

acabamento da pia em granito (preto São Gabriel), lavanderia planejada.

Acabamento dos banheiros e cozinha em piso frio de 1 linha, banheiros com box

blindex com per�l em alumínio branco, laminado nas áreas secas e sacada. 

Aceita proposta e �nanciamento.Agende sua visita ligando para REAL NEGÓCIOS

IMOBILIÁRIOS -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
540

IPTU SOLICITAR

ANUNCIANTE

GREAL

NEGOCIOS

IMOBILIARIOS

LTDA. - ME

Quero visitar

Quero mais

informações

VER
TELEFONE

ANUNCIAR

 24 fotos 

R$
530.000

 (19)Contatar anunciante
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TELEFONE

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 7,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 530.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 132.500

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

384

Contatar anunciante
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Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (19) 384 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: 
Apartamento, 94m², 3 quartos, Condominio 
Porto Rico, Paulínia - SP, Venda, R$ 530000. 
Aguardo o contato. Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de

privacidade para contatar os próximos

anunciantes e a�rmo ter mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

Contatar anunciante
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Apartamento com 3 Quartos e 2 banheiros à Venda,
84 m² por R$ 489.000

Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

VER NO MAPA

COD. AP0537

 84m²  3 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 Não informado SOLICITAR

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (4)

Apartamento com 3 dormitórios à venda, 84 m² por R$ 489.000,00 - Residencial

Porto Rico - Paulínia/S

Lindo apartamento para locação, 03 dorms, sendo 01 suíte, completa área de lazer

e excelente estado de conservação - Ótima oportunidade. -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$ 600

IPTU R$ 253

ANUNCIANTE

Hermes

Administração

de bens

imóveis Ltda.

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações

ANUNCIAR

 12 fotos 

R$
489.000

WhatsApp Contato
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o ações
VER

TELEFONE

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 7,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 489.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 122.250

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

 (19)
387

WhatsApp Contato
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Condominio Porto Rico, Paulínia - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (19) 387 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: 
Apartamento, 84m², 3 quartos, Condominio 
Porto Rico, Paulínia - SP, Venda, R$ 489000. 
Aguardo o contato. Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de

privacidade para contatar os próximos

anunciantes e a�rmo ter mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato
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Encontre outros lançamentos similares

Outros tipos de imóveis à venda

Sob Consulta

60-80 m² 2 Quartos 2-3 Banheiros

2 Vagas

HM Brisa da Mata Jatobás

VER TODOS OS DETALHES

Avenida José Paulino - Morumbi, Paulí…

R$ 389.000

70-107 m² 2-3 Quartos 1-2 Banheiros

2 Vagas

Morada Morumbi Residencial Clube

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Doutor Alexandre Martins Lar…

R$ 209.680

60 m² 2 Quartos 2 Ban

BRISA DA MATA AURAC

VER TODOS OS DETALH

Avenida José Paulino, 2

Na plantaNa planta Pronto para morarPronto para morar Em construçãoEm construção

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato
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Imóveis à venda em Paulínia

Casas à venda em Paulínia

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP0537 -

Apartamento com 3 Quartos e 2 banheiros à Venda, 84 m² por R$ 489.000 - Condominio Porto Rico, Paulínia -

SP . O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a

ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de Hermes

Administração de bens imóveis Ltda.. Todas as informações são fornecidas e mantidas por Hermes

Administração de bens imóveis Ltda. - CRECI 19378-J-SP . Por favor, entre diretamente em contato com Hermes

Administração de bens imóveis Ltda. para obter informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos
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WhatsApp Contato

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA BRESCANSIN DEMARCHI

Vistos.

Em complemento ao despacho de fl. 149, informe a exequente os endereços, bem 

como recolha as custas da diligência.

Intime-se.

Paulinia, 13 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 18/08/2021 08:57 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0735/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3142-3149   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   complemento   ao   despacho   de   fl.   149,   informe   a   exequente   os   endereços,   bem 
 como recolha as custas da diligência. Intime-se." 

           Paulínia, 18 de agosto de 2021. 

           Paulo Sergio dos Santos Miguel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE PAULÍNIA DA COMARCA 

DE PAULÍNIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1002687-46.2019.8.26.0428 

 

DAIANE APARECIDA MACIEL, já qualificada nesta AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move contra SHIRLEI MENDES E 

OUTROS, todos já qualificados nos autos em epígrafe, vêm a presença V. Exa., reiterar a 

petição de fls. 136, bem como informar que os demais executados foram devidamente citados, 

tendo em vista que a citação por correio é de regra, conforme prevê o art. 248 do CPC, ainda 

por se tratar de condomínio edilícios, será válida a entrega do mandado a funcionário da portaria 

responsável pelo recebimento de correspondência, nos termos do parágrafo 4°. 

 

Ante o exposto, requer-se a decretação da revelia dos demais executados. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo – SP - 27 de agosto de 2021 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA BRESCANSIN DEMARCHI

Vistos.

Fls. 151/152: 
Manifeste-se o exequente, em 15 dias.  
Após, tornem, inclusive para análise dos pedidos de fls. 176.

Intime-se.

Paulinia, 02 de setembro de 2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 09/09/2021 09:42 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0786/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2859-2882   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   151/152:   Manifeste-se   o   exequente,   em   15   dias.   Após,   tornem,   inclusive   para 
 análise dos pedidos de fls. 176. Intime-se." 

           Paulínia, 9 de setembro de 2021. 

           Paulo Sergio dos Santos Miguel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DE PAULÍNIA/SP  
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DIANE APARECIDA MACIEL, já devidamente qualificada, vem, à 

presença de Vossa Excelência, por meio do seu advogado que abaixo subscreve, nos autos 

da presente ação movida em face de SHIRLEI MENDES E OUTRO, devidamente 

qualificada, em atendimento ao despacho de fl. 177, expor e requerer o que segue.  

 

À vista da petição de fl. 151/152, a parte executada impugna os valores 

apurados em avaliação apresentada pela autora.  

 

Contudo, em que pese as alegações, os executados não trazem os autos 

quaisquer documentos capazes de afastar o laudo técnico produzidos por profissionais 

vinculados ao CRECI, com a pormenorização do bem e dos elementos considerados na 

avaliação, suficientes para a verificação correta do preço do imóvel, de maneira que os 

documentos apresentados sob às fls. 153/173 não demonstram desacerto na avaliação, 

mas são, em verdade, especulação imobiliária que não trazem qualquer elemento técnico 

capaz de afastar os valores apresentados às fls. 146/148.  

 

Destarte, a referida impugnação apenas tem o condão de retardar os atos 

executórios, não merecendo qualquer acolhimento por parte desse r. Juízo.  
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Nesse sentido, Excelência, requer o seguimento do feito com a 

homologação das avaliações trazidas pela exequente às fls. 146/148, bem como reitera-

se o pedido formulado à fl. 176 quanto à forma de citação, bem como a revelia dos demais 

executados.  

 

Requer, outrossim, a designação de leilão para o bem penhorado.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

 

São Paulo, 30 de setembro de 2021.  

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
PRAÇA 28 DE FEVEREIRO, Nº 180, Paulinia-SP - CEP 13140-285
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA BRESCANSIN DEMARCHI

Vistos.

Baixo os autos em Cartório, sem despacho ou decisão, em razão de ter cessado 
minha designação nesta C. Vara, sendo que, apesar dos esforços empreendidos, não houve tempo 
hábil para fazê-lo, em razão da sobrecarga de trabalho a que não dei causa.

Abra-se conclusão ao MM. Juiz Titular.
Diligencie-se.  

Int.

Paulinia, 12 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 29/11/2021 00:50 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1132/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP)  D.J.E 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Baixoos   autos   emCartório,   sem   despacho   ou   decisão,   em   razão   de   ter   cessado 
 minha   designação   nesta   C.   Vara,   sendo   que,   apesar   dos   esforços   empreendidos,   não   houve   tempo   hábil   para 
 fazê-lo,   em   razão   da   sobrecarga   de   trabalho   a   que   não   dei   causa.   Abra-se   conclusão   ao   MM.   Juiz   Titular. 
 Diligencie-se. Int." 

           Paulinia, 29 de novembro de 2021. 
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 30/11/2021 02:21 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1132/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Baixoos   autos   emCartório,   sem   despacho   ou   decisão,   em   razão   de   ter   cessado 
 minha   designação   nesta   C.   Vara,   sendo   que,   apesar   dos   esforços   empreendidos,   não   houve   tempo   hábil   para 
 fazê-lo,   em   razão   da   sobrecarga   de   trabalho   a   que   não   dei   causa.   Abra-se   conclusão   ao   MM.   Juiz   Titular. 
 Diligencie-se. Int." 

           Paulínia, 30 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ(ÍZA) DE 

DIREITO DA 2ªVARA CÍVEL DE PAULÍNIA/SP. 
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DAIANE APARECIDA MACIEL, já devidamente qualificada, vem, 

por meio do seu advogado que abaixo subscreve, nos autos da presente ação expor e 

requerer o que segue. 

 

PENHORA DE 30% DOS RENDIMENTOS DA RÉ 

 

1. Excelência, desde o ano de 2019 que a Exequente permanece tendo 

prejuízo em relação aos autos, tendo em vista que não se encontra na posse da coisa. 

 

2. A demora na realização do leilão, deferido por Vossa Excelência nos 

autos, traz ainda mais ônus para a Exequente, vez que a sua expectativa no 

cumprimento do crédito, a que tem direito, segue frustrado. 

 

3. Desse modo, o art. 139, IV, do Código de Processo Civil, já determina: 

 

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 
Código, incumbindo-lhe: 
IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais 
ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem 
judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação 
pecuniária; 
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4. Nesse sentido, tendo em vista o artigo citado e a acolhida dos tribunais 

de que é possível o bloqueio de até 30% dos rendimentos para satisfação de crédito, 

a Exequente vem requerer que esse limite seja bloqueado até que o leilão seja 

realizado. 

 

5. Nos tribunais, assim tem sido o entendimento: 

 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CONSTITUCIONAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA EM FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO QUE INDEFERIU OS 
PEDIDOS DE PENHORA SALARIAL, SUSPENSÃO DE CNH, 
BLOQUEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO E RETENÇÃO DOS 
PASSAPORTES DOS EXECUTADOS. RECURSO DA EXEQUENTE. 
(1) ALEGAÇÃO DE QUE PARCELA DO SALÁRIO RECEBIDO POR 
UM DOS DEVEDORES PODE SER PENHORADA PARA O 
PAGAMENTO DO DÉBITO – PRETENSÃO DE REFORMA 
ACOLHIDA – SEGUNDO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, A DESPEITO DA REDAÇÃO DO ART. 
833, § 2º, DO CPC, “É POSSÍVEL, EM SITUAÇÕES 
EXCEPCIONAIS, A MITIGAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE 
DOS SALÁRIOS PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO NÃO 
ALIMENTAR, DESDE QUE OBSERVADA A TEORIA DO 
MÍNIMO EXISTENCIAL, SEM PREJUÍZO DIRETO À 
SUBSISTÊNCIA DO DEVEDOR OU DE SUA FAMÍLIA” (STJ, 3ªT, 
AGINT NO ARESP 1386524/MS, J. 25.03.2019) – CASO CONCRETO 
EM QUE UM DOS DEVEDORES, SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, 
AUFERE, EM MÉDIA, REMUNERAÇÃO LÍQUIDA MENSAL 
CONSIDERÁVEL, DE MODO QUE A PENHORA DE 30% (TRINTA 
POR CENTO) DE SEUS RENDIMENTOS NÃO PREJUDICARÁ A 
MANUTENÇÃO DE SUAS NECESSIDADES BÁSICAS – DECISÃO, 
NO PONTO, REFORMADA. (2) APLICAÇÃO DE MEDIDAS 
EXECUTIVAS ATÍPICAS (SUSPENSÃO DE CNH, BLOQUEIO DE 
CARTÕES DE CRÉDITO E RETENÇÃO DOS PASSAPORTES DOS 
EXECUTADOS) – ACOLHIMENTO PARCIAL. – MEDIDAS QUE, 
OBSERVADA ADEQUAÇÃO, RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE, ENCONTRAM AMPARO NO ARTIGO 139, 
INCISO IV, DO CPC/15 E TÊM SE MOSTRADO EFICAZES – 
POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS EXECUTIVAS 
ATÍPICAS PARA ESTIMULAR O DEVEDOR A ADIMPLIR 
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA, QUANDO A 
UTILIZAÇÃO DOS MEIOS ORDINÁRIOS SE MOSTRAR 
INEFICIENTE – DEVER DO PODER JUDICIÁRIO DAR 
EFETIVIDADE ÀS SUAS DECISÕES – INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 
139, IV, DO CPC/15 – DEVEDORES QUE ATÉ O MOMENTO NÃO 
QUITARAM O DÉBITO POR ELES DEVIDO, NÃO JUSTIFICARAM 
A IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO E TAMPOUCO 
APRESENTARAM ALGUMA ALTERNATIVA PARA SOLUCIONAR A 
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SITUAÇÃO – CONSULTA ÀS DECLARAÇÕES SOBRE OPERAÇÕES 
IMOBILIÁRIAS DOS REQUERIDOS QUE INDICOU QUE ELES, 
POUCO DEPOIS DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA EXECUTADA, 
ALIENARAM TRÊS IMÓVEIS QUE, JUNTOS, ATINGIRAM VALOR 
SUPERIOR AO DO DÉBITO DEVIDO – MEDIDAS EXECUTIVAS 
TÍPICAS ATÉ O MOMENTO DEFERIDAS, ADEMAIS, QUE SERÃO 
INSUFICIENTES PARA FAZER FRENTE AO CRÉDITO COBRADO, 
CUJO EXPRESSIVO VALOR REMANESCENTE ESTÁ SUJEITO À 
INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA – PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO QUE 
JUSTIFICAM, ASSIM, A SUSPENSÃO JUDICIAL DA CNH DOS 
EXECUTADOS, COM O FIM DE COMPELI-LOS AO PAGAMENTO 
DA EXECUÇÃO CONTRA ELES MOVIDA – CONCESSÃO DE 
APENAS UMA DAS MEDIDAS ATÍPICAS PLEITEADAS 
(SUSPENSÃO DE CNH) QUE SE REVELA RAZOÁVEL E 
PROPORCIONAL PARA A SITUAÇÃO EM APREÇO, NÃO 
HAVENDO MOTIVOS, POR ORA, PARA CUMULA-LAS COM 
OUTRAS MEDIDAS AINDA MAIS GRAVOSAS (ACAUTELAMENTO 
DE PASSAPORTE E BLOQUEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO). 
DECISÃO AGRAVADA REFORMADA EM PARTE. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 6ª C. Cível - 
0017575-05.2020.8.16.0000 - Pitanga - Rel.: Desembargador Renato 
Lopes de Paiva - J. 27.07.2020) (TJ-PR - AI: 00175750520208160000 
PR 0017575-05.2020.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Desembargador 
Renato Lopes de Paiva, Data de Julgamento: 27/07/2020, 6ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: 27/07/2020) 
 
 
E M E N T A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO COM DESCONTO EM FOLHA. NÃO 
PAGAMENTO. DETERMINAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO. POSSIBILIDADE. DESCONTO NA FOLHA ATÉ 
ADIMPLEMENTO TOTAL DA DÍVIDA. PREVISÃO CONTRATUAL. 
PRECEDENTE DO C. STJ E DO TRF DA 5ª REGIÃO. AGRAVO 
PROVIDO. 1. Em 07.04.2015 agravante e agravado firmaram contrato 
de Cédula de Crédito Bancário – Crédito Consignado CAIXA (Num. 
90358092 – Pág. 10/15). 2. O bloqueio online de valor equivalente a 
30% dos valores recebidos pela agravada com o objetivo de satisfação 
do crédito não se reveste de ilegalidade. 3. Se no momento da 
contratação do crédito a agravada elegeu a consignação como forma 
de pagamento do crédito recebido, não se mostra razoável que se 
insurja contra o bloqueio de parte de seus rendimentos com o objetivo 
de satisfação da dívida, observado o contrato e a satisfação do débito 
por meio do desconto consignado. Precedente do C. STJ e do TRF da 
5ª Região. 4. Agravo de instrumento provido para determinar a 
expedição de ofício à fonte pagadora do agravado para que proceda 
ao desconto de 30% de seus proventos mensais até o limite total da 
dívida. (TRF-3 - AI: 50235159020194030000 MS, Relator: 
Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, Data de 
Julgamento: 01/06/2020, 1ª Turma, Data de Publicação: e - DJF3 
Judicial 1 DATA: 05/06/2020) 
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Agravo de instrumento. Ação de indenização. Decisão agravada que 
determinou bloqueio da quantia de 9.765,32 nas contas do Agravante 
onde são creditados os proventos de sua aposentadoria. O 
ordenamento jurídico veda a constrição da totalidade ou mesmo da 
maior parte dos vencimentos. Considerando-se eventual natureza 
alimentícia dos valores encontrados nas contas correntes da parte, 
razoável o desconto de 30% sobre os depósitos, vez que atendidos os 
princípios do mínimo existencial e da dignidade da pessoa humana. 
Possibilidade de constrição desde que respeitado o limite de 30% com 
relação aos valores recebidos a título de salário. Observância do 
princípio da efetividade para que o credor obtenha a satisfação de seu 
crédito. Impenhorabilidade de rendimentos que não mais se reveste 
de caráter absoluto. Precedentes. Provimento parcial do recurso. (TJ-
RJ - AI: 00508612420198190000, Relator: Des(a). CARLOS 
EDUARDO MOREIRA DA SILVA, Data de Julgamento: 05/11/2019, 
VIGÉSIMA SEGUNDA C MARA CÍVEL) 

 

6. Assim, a Exequente requer o bloqueio de 30% dos vencimentos da 
Executada para parcial satisfação do crédito da Autora até que seja realizado o 

leilão. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

 

7. Nesta oportunidade, a Exequente requer juntada da Ata da Assembleia 

Geral Ordinária, do Condomínio Edifício Porto Rico, onde é possível perceber a 

presença do apartamento 02, bloco B, imóvel pertencente a Exequente, na assembleia 

realizada em agosto/2021, cuja posse encontra-se afastada pela inadimplência da 

Executada. 

 

8. Assim, requer a juntada da referida Ata. 

 

CONCLUSÃO 

 

a) reitera os pedidos feitos anteriormente, com o seguimento do 

feito com a homologação das avaliações trazidas pela exequente 

às fls. 146/148, bem como reitera-se o pedido formulado às fl. 

176 quanto à forma de citação, bem como a revelia dos demais 
executados; 
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b) requer o bloqueio de 30% dos vencimentos da Requerida para 

parcial satisfação do crédito da Autora até que seja realizado o 

leilão; 

 

c) requer a juntada da Ata da Assembleia Geral Ordinária, do 

Condomínio Edifício Porto Rico. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Paulínia, 20 de janeiro de 2022 

 

Wellingthon Boaz Bezerra 

OAB/SP 396.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PAULÍNIA
FORO DE PAULÍNIA
2ª VARA
Praça 28 de Fevereiro, nº 180, Sala 16, Centro - CEP 13140-285, Fone: 
(19)3874-1104, Paulinia-SP - E-mail: paulinia2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002687-46.2019.8.26.0428  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Daiane Aparecida Maciel

Executado: Shirlei Mendes e outros

C. E. F.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Anderson Pestana de Abreu

Vistos.

Revendo os autos, dou por válida a citação dos executados, revogando a r. Decisão 

de fls. 134.

Como todos foram citados para os autos, recebem o processo no estado em que se 

encontra.

A coexecutada Shirlei foi intimada acerca da penhora do imóvel, sendo esta e os 

demais intimados por intermédio da presente decisão, com publicação no DJE, para os seus 

devidos fins.

Assim, o presente feito comporta prosseguimento, com a alienação do imóvel e e 

por consequência a concretização da penhora dos direitos que os executados possam ter sobre este.

Homologo o valor de avaliação no valor médio de R$ 406.610,00 (quatrocentos 

e seis mil, seiscentos e dez reais).

Designo para a realização do leilão a empresa Lance Judicial. Comissão, 

publicação das decisões, prazos para manifestações das partes e condições de alienação, bem como 

estipulação de eventual 2ª Praça nos moldes legais, com disponibilização no sítio eletrônico da 

empresa  e informação nos autos acerca das Praças. 

Com o decurso de prazo da presente decisão, intime-se a Leiloeira via e-mail 

institucional.

Por ocasião do prosseguimento da penhora sobre os direitos do imóvel, despicienda 

a análise do pedido de penhora sobre salário.

Intime-se.

Paulinia, 08 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 09/02/2022 00:48 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0087/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP)  D.J.E 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Revendo   os   autos,   dou   por   válida   a   citação   dos   executados,   revogando   a   r. 
 Decisão   de   fls.   134.   Como   todos   foram   citados   para   os   autos,   recebem   o   processo   no   estado   em   que   se 
 encontra.   A   coexecutada   Shirlei   foi   intimada   acerca   da   penhora   do   imóvel,   sendo   esta   e   os   demais   intimados 
 por   intermédio   da   presente   decisão,   com   publicação   no   DJE,   para   os   seus   devidos   fins.   Assim,   o   presente 
 feito   comporta   prosseguimento,   com   a   alienação   do   imóvel   e   e   por   consequência   a   concretização   da   penhora 
 dos   direitos   que   os   executados   possam   ter   sobre   este.   Homologo   o   valor   de   avaliação   no   valor   médio   de   R$ 
 406.610,00   (quatrocentos   e   seis   mil,   seiscentos   e   dez   reais).   Designo   para   a   realização   do   leilão   a   empresa 
 Lance   Judicial.   Comissão,   publicação   das   decisões,   prazos   para   manifestações   das   partes   e   condições   de 
 alienação,   bem   como   estipulação   de   eventual   2ª   Praça   nos   moldes   legais,   com   disponibilização   no   sítio 
 eletrônico   da   empresa   e   informação   nos   autos   acerca   das   Praças.   Com   o   decurso   de   prazo   da   presente 
 decisão,   intime-se   a   Leiloeira   via   e-mail   institucional.   Por   ocasião   do   prosseguimento   da   penhora   sobre   os 
 direitos do imóvel, despicienda a análise do pedido de penhora sobre salário. Intime-se." 

           Paulinia, 9 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Paulínia  Emitido em: 10/02/2022 05:00 
 Certidão - Processo 1002687-46.2019.8.26.0428  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wellingthon Boaz Bezerra (OAB 396175/SP) 
 Durval Davi Luiz (OAB 110117/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Revendo   os   autos,   dou   por   válida   a   citação   dos   executados,   revogando   a   r. 
 Decisão   de   fls.   134.   Como   todos   foram   citados   para   os   autos,   recebem   o   processo   no   estado   em   que   se 
 encontra.   A   coexecutada   Shirlei   foi   intimada   acerca   da   penhora   do   imóvel,   sendo   esta   e   os   demais   intimados 
 por   intermédio   da   presente   decisão,   com   publicação   no   DJE,   para   os   seus   devidos   fins.   Assim,   o   presente 
 feito   comporta   prosseguimento,   com   a   alienação   do   imóvel   e   e   por   consequência   a   concretização   da   penhora 
 dos   direitos   que   os   executados   possam   ter   sobre   este.   Homologo   o   valor   de   avaliação   no   valor   médio   de   R$ 
 406.610,00   (quatrocentos   e   seis   mil,   seiscentos   e   dez   reais).   Designo   para   a   realização   do   leilão   a   empresa 
 Lance   Judicial.   Comissão,   publicação   das   decisões,   prazos   para   manifestações   das   partes   e   condições   de 
 alienação,   bem   como   estipulação   de   eventual   2ª   Praça   nos   moldes   legais,   com   disponibilização   no   sítio 
 eletrônico   da   empresa   e   informação   nos   autos   acerca   das   Praças.   Com   o   decurso   de   prazo   da   presente 
 decisão,   intime-se   a   Leiloeira   via   e-mail   institucional.   Por   ocasião   do   prosseguimento   da   penhora   sobre   os 
 direitos do imóvel, despicienda a análise do pedido de penhora sobre salário. Intime-se." 

           Paulínia, 10 de fevereiro de 2022. 
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